
ADVOGADO 

CÉLIO PARANHOS SANTANA 

 

NIPOÃ: RUA RIO GRANDE DO SUL, N.º 870 – CENTRO – CEP: 15240-000 
FONES (17) 3277 1117 – Cel: 9-9791 6090 
E-MAIL: celio.paranhos@adv.oabsp.org.br 

EXMO(A) DR(A). JUIZ(A) DIRETOR DA______ VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL/SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

M L T RIO NEGRO BLOCOS E PISOS DE 
CONCRETO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 12.681.868/0001-83, 
situada na rua Mato Grosso, nº 743 – sala 02, centro, na cidade de 
Nipoã/SP., representada neste ato, pelo sócio MARCOS VINICIUS ALVES 
TEIXEIRA, brasileiro, casado, comerciante, RG. nº 24.286.364.-4-SSP/SP, 
CPF nº 262.629.738-00, com endereço na cidade de Nipoã/SP., vem, 
perante V.Exa., propor EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL em 
face de RODRIGUES E MENDONÇA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
LTDA – ME, inscrita no CNPJ sob o nº 01.147.868/0001-81, estabelecida 
na Rodovia José Pizarro, Km 01, s/nº, bairro Zona Rural, no município de 
Jaboticabal/SP., Cep: 14870-970, por pelos motivos de fato e de direito 
adiante aduzidos: 

 
 
I. DOS FATOS 
 
 

As partes, efetuaram contrato de compra e venda de 
máquina de fabricação de blocos e seus respectivos equipamentos, que 
não foram honrados na totalidade pelo executado, (doc. 01). 

 
 
Sendo assim, o exequente é credor do executado por 

meio de notas promissórias emitidas respectivamente, que se venceram 
entre o período de 03/02/2018 á 03/03/2019, (doc. 02).  
 
 

A dívida devidamente atualizada corresponde o valor 
de $ 51.486,22-(cinquenta e um mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e 
vinte e dois centavos). 
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A atualização do referido cálculo foi realizado nos 
termos do artigo 798 inciso I, alínea b e parágrafo único do Código de 
Processo Civil, (doc. 03). 
 
 

Ante o inadimplemento da obrigação e todas as 
tentativas de negociação restaram infrutíferas não restou outro meio a não 
ser entrar com a demanda. 
 
 
II. DO DIREITO 
 
 

O artigo 784 do Código de Processo Civil. São títulos 
executivos extrajudiciais: 

 
 
I – a letra de câmbio, a nota promissória, a duplicata, 

a debênture e o cheque; 
 
 

Por derradeiro percebe se que o título preenche 
todos os requisitos do artigo 786 do CPC, para a realização da execução, 
requer assim que seja a mesma regulamente processada. 
 
 
Art. 786. A execução pode ser instaurada caso o devedor não satisfaça a 
obrigação certa, líquida e exigível consubstanciada em título executivo. 
 
 
IV. DOS PEDIDOS 
 
 

Diante do exposto, requer-se: 
 

a)- que seja designada audiência para fins de 
tentativa de conciliação; 

 
b)- a citação do executado, por meio de Oficial de 

Justiça, para, no prazo legal, conforme elenca o artigo 829 do Código de 
Processo Civil efetuar o pagamento da dívida, acrescida de juros e 
correções monetária até a data do efetivo pagamento, ou apresentem 
embargos, sob pena de, não o fazendo, ter de imediato tantos bens 
penhorados quanto bastem para a garantia da execução, conforme elenca 
o artigo 831 do CPC; 
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c)- não sendo possível localizar o executado, seja 
determinado ao Sr. Oficial de Justiça nos termos do artigo 830 do Código 
de Processo Civil o arresto de tantos bens quantos bastem para garantir a 
presente Execução; 
 

d)- apresentado embargo ou não a presente ação, 
requer no mérito, a procedência total dos pedidos para que seja 
definitivamente; 

 
e)- a condenação do executado no pagamento das 

custas e despesas processuais, bem como, a condenação de honorários 
advocatícios a ser fixado consoante o artigo 827 caput do Código de 
Processo, ocorrendo o pagamento da dívida no prazo previsto os mesmos 
poderão ser minorados 
 

f)- conforme elenca o artigo 782, parágrafo 3º 
do Código de Processo Civil, que seja determinado por Vossa Excelência a 
inclusão o executado em cadastro de inadimplentes. 
 
 

Provar-se-á o alegado, por todos os meios de prova 
em direito admitidos, em especial, o documental, o testemunhal, cujo rol, 
caso necessário se apresentará em momento oportuno, dentre outros que 
o controvertido dos autos exigirem. 
 
 

Dá-se a causa o valor provisório de R$ 51.486,22-
(cinquenta e um mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e vinte e dois 
centavos). 

 
                                 Termos em que, 
                                 D. R.A., esta com os documentos inclusos, 
                                 p. deferimento. 
 
                                 Nipoã/SP., 02 de julho de 2.019. 

 
 

                               CÉLIO PARANHOS SANTANA 
                               OAB/SP 179.123 
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Declaração de Informações Socioeconômicas e

Fiscais(DEFIS)

Declaração Original Exercício 2019 Ano-Calendário 2018

Período abrangido pela Declaração: 01/01/2018 a 31/12/2018

.

.

1. Identificação do Contribuinte

CNPJ Matriz: 12.681.868/0001-83
Nome empresarial: M L T RIO NEGRO BLOCOS E PISOS DE CONCRETO LTDA
Data de abertura no CNPJ: 06/10/2010
Regime de Apuração: competência
Optante pelo Simples Nacional: Sim
.
1.1 CNPJ das Filiais Presentes nesta declaração:
.
Nenhuma.

.
1.2 Contribuinte declara que permaneceu, durante o ano de 2018, sem efetuar qualquer
atividade operacional, não operacional, financeira ou patrimonial: Não

.
.
.

2. Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica

Ganhos de capital R$ 0,00

Quantidade de empregados no início do período abrangido pela

declaração

0

Quantidade de empregados no final do período abrangido pela

declaração

0

Receita proveniente de exportação direta R$ 0,00

Lucro superior ao limite de que trata o § 1º do art. 6º da resolução

CGSN nº 4 de 30/05/2007, no período abrangido por esta declaração

R$ 0,00

Total de ganhos líquidos auferidos em operações de renda variável R$ 0,00

.

2.1 Receita proveniente de exportação por meio de comercial exportadora

CNPJ da comercial exportadora Valor

- -

.

2.2 Identificação e Rendimentos dos Sócios

.

CPF do sócio: 297.608.058-55

Nome: ERICA RENATA DA SILVA                                       

.

Rendimentos isentos pagos ao sócio pela empresa R$ 0,00

Rendimentos tributáveis pagos ao sócio pela empresa R$ 9.975,42
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Percentual de participação do sócio no capital social da empresa no

último dia do período abrangido pela declaração

100,00%

Imposto de renda retido na fonte sobre os rendimentos pagos ao sócio

pela ME/EPP

R$ 0,00

.

2.3 Percentual de participação em cotas em tesouraria no capital

social da empresa (%)

 0,00%

.

2.4 Doações à Campanha Eleitoral

.

CNPJ do

Beneficiário

Nome do Beneficiário Tipo de

Beneficiário

Forma de

Doação

Valor

- - - - -

.

.

3. Informações Econômicas e Fiscais dos Estabelecimentos

.

Estabelecimento: 12.681.868/0001-83  UF: SP

.

Estoque inicial do período abrangido pela declaração R$ 0,00

Estoque final do período abrangido pela declaração R$ 0,00

Saldo em caixa/banco no início do período abrangido pela declaração R$ 0,00

Saldo em caixa/banco no final do período abrangido pela declaração R$ 0,00

Total de aquisições de mercadorias para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 0,00

Aquisições no mercado interno R$ 0,00

Importações R$ 0,00

Total de entradas de mercadorias por transferência para comercialização

ou industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 0,00

Total de saídas de mercadorias por transferência para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 0,00

Total de devoluções de vendas de mercadorias para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 0,00

Total de devoluções de compras de mercadorias para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 0,00

Total de entradas no período abrangido pela declaração R$ 0,00

Total de despesas no período abrangido pela declaração R$ 0,00

.
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Total de entradas interestaduais por UF

UF Valor

- -

.

Total de saídas interestaduais por UF

UF Valor

MG R$ 29.500,00

.

Valor do ISS retido na fonte no ano-calendário, por Município

UF Município Valor

- - -

.

Prestações de Serviços de Comunicação

UF onde o serviço foi prestado Município onde o serviço foi

prestado

Valor

- - -

.

Informações sobre prestação de serviços de transporte de cargas interestadual e/ou

intermunicipal, e de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros autorizados

no inciso VI do art. 17 da LC 123 com e sem substituição tributária

Valor total do frete: -

UF de origem Município onde se iniciou a

prestação do serviço

Valor da

Prestação (R$)

- - -

.

.

.

.

.

4. Informações da Recepção da Declaração

Data e Horário da transmissão da Declaração: 21/03/2019 14:05:43

Número do Recibo: 02.07.19080.0198803-0

Autenticação: 12425.68044.18534.68526

.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
1ª VARA
Rua Monteiro Lobato, nº 269, . - Centro
CEP: 15150-000 - Monte Aprazivel - SP
Telefone: 17 3275-1705 - E-mail: monteapraz1@tjsp.jus.br

Processo nº 1001138-81.2019.8.26.0369 - p. 1

DESPACHO – MANDADO – PROCESSO DIGITAL

Processo nº: 1001138-81.2019.8.26.0369

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Exequente: MLT RIO NEGRO BLOCOS E PISOS DE CONCRETO LTDA - EPP, 
CNPJ 12.681.868/0001-83, Rua Mato Grosso, 743, Sala 02, Centro, CEP 
15240-000, Nipoa - SP  

Pessoa(s) a ser(em) 
citada(s):

RODRIGUES E MENDONÇA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 
ME, CNPJ 01.147.868/0001-81, com endereço à Rodovia José Pizarro, Km 
01 - Bairro Zona Rural, 00, CEP 14870-970, Jaboticabal - SP

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CAROLINA CASTRO ANDRADE

Valor do débito: R$ R$ 51.486,22                       
Honorários advocatícios: 10% sobre o valor do débito

Vistos.

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. 
 
Cite-se o executado para pagar a dívida, custas e despesas processuais, além de 

honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa, no prazo de 03 (três) dias úteis 
(art. 829 do CPC), encaminhando senha para acesso ao processo digital, que contém a íntegra 
da petição inicial e dos documentos. 

Do mandado de citação fica constando a ordem de penhora e avaliação, a serem 
cumpridos pelo Oficial de Justiça tão logo verificado o não pagamento no prazo assinalado, de 
tudo lavrando-se auto, com intimação do(s) executado(s).

 Fique o executado ciente de que em caso de pagamento integral da dívida no 
prazo concedido, os honorários advocatícios arbitrados serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º 
do CPC). 

O executado poderá oferecer embargos à execução, independentemente de 
penhora, depósito ou caução, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados na forma do art. 231 do 
Código de Processo Civil, que serão distribuídos por dependência e instruídos com as cópias das 
peças processuais relevantes deste feito (petição inicial, procurações das partes, título 
executivo, débito, cópia do mandado de citação certificado e a juntada aos autos, penhora, se 
houver).

Alternativamente, no lugar dos embargos, mediante o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor total executado, poderá ser requerido o parcelamento do restante em até 6 (seis) 
parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês.

Fica o executado advertido que a rejeição dos embargos, ou, ainda, o 
inadimplemento das parcelas, poderá acarretar na elevação dos honorários advocatícios, multa em 
favor da parte, além de outras penalidades previstas em lei.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
1ª VARA
Rua Monteiro Lobato, nº 269, . - Centro
CEP: 15150-000 - Monte Aprazivel - SP
Telefone: 17 3275-1705 - E-mail: monteapraz1@tjsp.jus.br

Processo nº 1001138-81.2019.8.26.0369 - p. 2

O exequente, por sua vez, deverá ter ciência de que, não localizado o executado, 
deverá, na primeira oportunidade, requerer as medidas necessárias para a viabilização da citação, 
sob pena de não se aplicar o disposto no art. 240, § 1º, do Código de Processo Civil. 

Considerando que o processo é eletrônico (com direto e imediato acesso pelas 
partes), fica vedada a utilização da faculdade do artigo 340 do CPC (que prevê a possibilidade de 
apresentação de alegação de incompetência relativa ou absoluta junto ao foro de domicílio do réu, 
com comunicação ao juízo da causa). O processo digital suprime a razão de ser do artigo 340 do 
CPC (facilitação do exercício da defesa, sem necessidade de deslocamento até o juízo da causa), 
na medida em que as partes têm imediato, direto e simples acesso ao próprio processo, sem 
qualquer necessidade de deslocamento. Portanto, o artigo 340 do CPC fica em descompasso com 
as regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC.

Servirá o presente, por cópia digitada, como mandado. Cumpra-se na forma e 
sob as penas da Lei.

Intime-se.

Monte Aprazivel, 01 de julho de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 04/07/2019 13:13 
 Certidão - Processo 1001138-81.2019.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0620/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Célio Paranhos Santana (OAB 179123/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Concedo   ao   autor   os   benefícios   da   assistência   judiciária   gratuita.   Anote-se.   Cite-se 
 o   executado   para   pagar   a   dívida,   custas   e   despesas   processuais,   além   de   honorários   advocatícios,   que   fixo 
 em   10%   sobre   o   valor   da   causa,   no   prazo   de   03   (três)   dias   úteis   (art.   829   do   CPC),   encaminhando   senha   para 
 acesso   ao   processo   digital,   que   contém   a   íntegra   da   petição   inicial   e   dos   documentos.   Do   mandado   de   citação 
 fica   constando   a   ordem   de   penhora   e   avaliação,   a   serem   cumpridos   pelo   Oficial   de   Justiça   tão   logo   verificado 
 o   não   pagamento   no   prazo   assinalado,   de   tudo   lavrando-se   auto,   com   intimação   do(s)   executado(s).   Fique   o 
 executado   ciente   de   que   em   caso   de   pagamento   integral   da   dívida   no   prazo   concedido,   os   honorários 
 advocatícios   arbitrados   serão   reduzidos   pela   metade   (art.   827,   §   1º   do   CPC).   O   executado   poderá   oferecer 
 embargos   à   execução,   independentemente   de   penhora,   depósito   ou   caução,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias 
 úteis,   contados   na   forma   do   art.   231   do   Código   de   Processo   Civil,   que   serão   distribuídos   por   dependência   e 
 instruídos   com   as   cópias   das   peças   processuais   relevantes   deste   feito   (petição   inicial,   procurações   das   partes, 
 título   executivo,   débito,   cópia   do   mandado   de   citação   certificado   e   a   juntada   aos   autos,   penhora,   se   houver). 
 Alternativamente,   no   lugar   dos   embargos,   mediante   o   depósito   de   30%   (trinta   por   cento)   do   valor   total 
 executado,   poderá   ser   requerido   o   parcelamento   do   restante   em   até   6   (seis)   parcelas   mensais,   acrescidas   de 
 correção   monetária   e   de   juros   de   um   por   cento   ao   mês.   Fica   o   executado   advertido   que   a   rejeição   dos 
 embargos,   ou,   ainda,   o   inadimplemento   das   parcelas,   poderá   acarretar   na   elevação   dos   honorários 
 advocatícios,   multa   em   favor   da   parte,   além   de   outras   penalidades   previstas   em   lei.   O   exequente,   por   sua   vez, 
 deverá   ter   ciência   de   que,   não   localizado   o   executado,   deverá,   na   primeira   oportunidade,   requerer   as   medidas 
 necessárias   para   a   viabilização   da   citação,   sob   pena   de   não   se   aplicar   o   disposto   no   art.   240,   §   1º,   do   Código 
 de   Processo   Civil.   Considerando   que   o   processo   é   eletrônico   (com   direto   e   imediato   acesso   pelas   partes),   fica 
 vedada   a   utilização   da   faculdade   do   artigo   340   do   CPC   (que   prevê   a   possibilidade   de   apresentação   de 
 alegação   de   incompetência   relativa   ou   absoluta   junto   ao   foro   de   domicílio   do   réu,   com   comunicação   ao   juízo 
 da   causa).   O   processo   digital   suprime   a   razão   de   ser   do   artigo   340   do   CPC   (facilitação   do   exercício   da   defesa, 
 sem   necessidade   de   deslocamento   até   o   juízo   da   causa),   na   medida   em   que   as   partes   têm   imediato,   direto   e 
 simples   acesso   ao   próprio   processo,   sem   qualquer   necessidade   de   deslocamento.   Portanto,   o   artigo   340   do 
 CPC   fica   em   descompasso   com   as   regras   fundamentais   dos   artigos   4º   e   6º   do   CPC.   Servirá   o   presente,   por 
 cópia digitada, como mandado. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Monte Aprazivel, 4 de julho de 2019. 

           Marcos Antonio Vieira 
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 05/07/2019 09:56 
 Certidão - Processo 1001138-81.2019.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0620/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2202/2205   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   05/07/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Célio Paranhos Santana (OAB 179123/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Concedo   ao   autor   os   benefícios   da   assistência   judiciária   gratuita.   Anote-se.   Cite-se 
 o   executado   para   pagar   a   dívida,   custas   e   despesas   processuais,   além   de   honorários   advocatícios,   que   fixo 
 em   10%   sobre   o   valor   da   causa,   no   prazo   de   03   (três)   dias   úteis   (art.   829   do   CPC),   encaminhando   senha   para 
 acesso   ao   processo   digital,   que   contém   a   íntegra   da   petição   inicial   e   dos   documentos.   Do   mandado   de   citação 
 fica   constando   a   ordem   de   penhora   e   avaliação,   a   serem   cumpridos   pelo   Oficial   de   Justiça   tão   logo   verificado 
 o   não   pagamento   no   prazo   assinalado,   de   tudo   lavrando-se   auto,   com   intimação   do(s)   executado(s).   Fique   o 
 executado   ciente   de   que   em   caso   de   pagamento   integral   da   dívida   no   prazo   concedido,   os   honorários 
 advocatícios   arbitrados   serão   reduzidos   pela   metade   (art.   827,   §   1º   do   CPC).   O   executado   poderá   oferecer 
 embargos   à   execução,   independentemente   de   penhora,   depósito   ou   caução,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias 
 úteis,   contados   na   forma   do   art.   231   do   Código   de   Processo   Civil,   que   serão   distribuídos   por   dependência   e 
 instruídos   com   as   cópias   das   peças   processuais   relevantes   deste   feito   (petição   inicial,   procurações   das   partes, 
 título   executivo,   débito,   cópia   do   mandado   de   citação   certificado   e   a   juntada   aos   autos,   penhora,   se   houver). 
 Alternativamente,   no   lugar   dos   embargos,   mediante   o   depósito   de   30%   (trinta   por   cento)   do   valor   total 
 executado,   poderá   ser   requerido   o   parcelamento   do   restante   em   até   6   (seis)   parcelas   mensais,   acrescidas   de 
 correção   monetária   e   de   juros   de   um   por   cento   ao   mês.   Fica   o   executado   advertido   que   a   rejeição   dos 
 embargos,   ou,   ainda,   o   inadimplemento   das   parcelas,   poderá   acarretar   na   elevação   dos   honorários 
 advocatícios,   multa   em   favor   da   parte,   além   de   outras   penalidades   previstas   em   lei.   O   exequente,   por   sua   vez, 
 deverá   ter   ciência   de   que,   não   localizado   o   executado,   deverá,   na   primeira   oportunidade,   requerer   as   medidas 
 necessárias   para   a   viabilização   da   citação,   sob   pena   de   não   se   aplicar   o   disposto   no   art.   240,   §   1º,   do   Código 
 de   Processo   Civil.   Considerando   que   o   processo   é   eletrônico   (com   direto   e   imediato   acesso   pelas   partes),   fica 
 vedada   a   utilização   da   faculdade   do   artigo   340   do   CPC   (que   prevê   a   possibilidade   de   apresentação   de 
 alegação   de   incompetência   relativa   ou   absoluta   junto   ao   foro   de   domicílio   do   réu,   com   comunicação   ao   juízo 
 da   causa).   O   processo   digital   suprime   a   razão   de   ser   do   artigo   340   do   CPC   (facilitação   do   exercício   da   defesa, 
 sem   necessidade   de   deslocamento   até   o   juízo   da   causa),   na   medida   em   que   as   partes   têm   imediato,   direto   e 
 simples   acesso   ao   próprio   processo,   sem   qualquer   necessidade   de   deslocamento.   Portanto,   o   artigo   340   do 
 CPC   fica   em   descompasso   com   as   regras   fundamentais   dos   artigos   4º   e   6º   do   CPC.   Servirá   o   presente,   por 
 cópia digitada, como mandado. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Intime-se." 

           Monte Aprazível, 5 de julho de 2019. 

           Glaucia Andrioli Chiarelli 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
1ª VARA
Rua Monteiro Lobato, nº 269, ., Centro - CEP 15150-000, Fone: 17 
3275-1705, Monte Aprazivel-SP - E-mail: monteapraz1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1001138-81.2019.8.26.0369

CARTA PRECATÓRIA – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1001138-81.2019.8.26.0369

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Exequente: Mlt Rio Negro Blocos e Pisos de Concreto Ltda - Epp

Executado: Rodrigues e Mendonça Materiais de Construção Ltda Me

Prazo para Cumprimento: 30 dias

Valor da Causa: R$ 51.486,22

JUSTIÇA GRATUITA

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DO FORO DE MONTE APRAZÍVEL DA 
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JABOTICABAL – SP

O(A) Exmo(a) Sr(a). Dr(a). CAROLINA CASTRO ANDRADE, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª 
Vara do Foro de Monte Aprazível, Estado de São Paulo, na forma da lei etc.  

FAZ SABER ao(a) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada à qual esta 
for distribuída que, perante este Juízo e respectivo Cartório, se processam os termos da ação em 
epígrafe.

FINALIDADE: 1- CITAÇÃO do(a)(s) executado(a)(s), RODRIGUES E MENDONÇA 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME, CNPJ 01.147.868/0001-81, com endereço à 
Rodovia José Pizarro, Km 01 - Bairro Zona Rural, 00 - CEP 14870-970, Jaboticabal-SP, para, no 
prazo de 03 (três) dias, pagar(em) a dívida no valor de R$ R$ 51.486,22, atualizada até a data do 
efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% 
(dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a)(s) 
executado(a)(s) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão 
reduzidos pela metade (art.827, § 1º, do Código de Processo Civil).
  
2. Conforme o § 1º do artigo 830 do CPC, caso o devedor não seja localizado nos 10 (dez) dias 
seguintes à efetivação do arresto, o oficial de justiça o procurará 2 (duas) vezes em dias distintos 
e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com hora certa, certificando 
pormenorizadamente o ocorrido. 

3. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de  
30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, 
o(a)(s) executado(a)(s) poderá(ão) requerer autorização do Juízo para pagar(em) o restante do 
débito em até 6 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e 
acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês (art. 916 do Código de Processo Civil). 
Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, mantido o depósito, que será convertido em 
penhora (art. 916, § 4º, do Código de Processo Civil). O não pagamento de qualquer das parcelas 
acarretará a imposição de multa de 10% sobre o valor das prestações não pagas, o vencimento das 
prestações subsequentes e o reinício dos atos executivos (art. 916, § 5º, do Código de Processo 
Civil). A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 6º, 
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do Código de Processo Civil).

4. Não efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado, o oficial de justiça procederá, 
de imediato, à PENHORA e AVALIAÇÃO de tantos bens quantos bastem para a satisfação da 
dívida, lavrando-se o competente auto, intimando-se o executado de tais atos na mesma 
oportunidade e efetivando-se o depósito na forma da lei, tudo nos termos da r. decisão de seguinte 
teor:" Vistos. Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. Cite-se o 
executado para pagar a dívida, custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, 
que fixo em 10% sobre o valor da causa, no prazo de 03 (três) dias úteis (art. 829 do CPC), 
encaminhando senha para acesso ao processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos 
documentos. Do mandado de citação fica constando a ordem de penhora e avaliação, a serem 
cumpridos pelo Oficial de Justiça tão logo verificado o não pagamento no prazo assinalado, de 
tudo lavrando-se auto, com intimação do(s) executado(s). Fique o executado ciente de que em 
caso de pagamento integral da dívida no prazo concedido, os honorários advocatícios arbitrados 
serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º do CPC). O executado poderá oferecer embargos à 
execução, independentemente de penhora, depósito ou caução, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contados na forma do art. 231 do Código de Processo Civil, que serão distribuídos por 
dependência e instruídos com as cópias das peças processuais relevantes deste feito (petição 
inicial, procurações das partes, título executivo, débito, cópia do mandado de citação certificado e 
a juntada aos autos, penhora, se houver). Alternativamente, no lugar dos embargos, mediante o 
depósito de 30% (trinta por cento) do valor total executado, poderá ser requerido o parcelamento 
do restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um 
por cento ao mês. Fica o executado advertido que a rejeição dos embargos, ou, ainda, o 
inadimplemento das parcelas, poderá acarretar na elevação dos honorários advocatícios, multa em 
favor da parte, além de outras penalidades previstas em lei. O exequente, por sua vez, deverá ter 
ciência de que, não localizado o executado, deverá, na primeira oportunidade, requerer as medidas 
necessárias para a viabilização da citação, sob pena de não se aplicar o disposto no art. 240, § 1º, 
do Código de Processo Civil. Considerando que o processo é eletrônico (com direto e imediato 
acesso pelas partes), fica vedada a utilização da faculdade do artigo 340 do CPC (que prevê a 
possibilidade de apresentação de alegação de incompetência relativa ou absoluta junto ao foro de 
domicílio do réu, com comunicação ao juízo da causa). O processo digital suprime a razão de ser 
do artigo 340 do CPC (facilitação do exercício da defesa, sem necessidade de deslocamento até o 
juízo da causa), na medida em que as partes têm imediato, direto e simples acesso ao próprio 
processo, sem qualquer necessidade de deslocamento. Portanto, o artigo 340 do CPC fica em 
descompasso com as regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC. Servirá o presente, por cópia 
digitada, como mandado. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Intime-se."

ADVERTÊNCIAS: 1- PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias, contados da data da 
juntada aos autos da comunicação pelo Juízo deprecado ao Juízo deprecante da efetiva citação do 
executado (artigo 915, § 2º, inciso II, do Código de Processo Civil); 2- Este processo tramita 
eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, documentos e decisões) poderá ser 
visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 
11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, informe 
o número do processo e a senha [Senha de acesso da pessoa selecionada] ou senha anexa. 
Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

PESSOA(S) QUE DEVERÁ(ÃO) SER CITADA(S): RODRIGUES E MENDONÇA 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME, CNPJ 01.147.868/0001-81, com endereço à 
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Rodovia José Pizarro, Km 01 - Bairro Zona Rural, 00, CEP 14870-970, Jaboticabal - SP.

PEÇAS QUE DEVERÃO INSTRUIR ESTA PRECATÓRIA: Inicial (fls.01/03), procuração 
(fl.  04 ), Despacho (fl.33/34).

PROCURADOR(ES):
Dr(a). Célio Paranhos Santana, OAB nº 179123/SP.

TERMO DE ENCERRAMENTO

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência 
que, após exarar o seu respeitável CUMPRA-SE, se digne determinar as diligências para seu 
integral cumprimento, com o que estará prestando relevantes serviços à Justiça. Monte Aprazivel, 
23 de julho de 2019. Antonio Carlos de Oliveira Coura Pinhas, Chefe de Seção Judiciário.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.

§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, 
salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

11
38

-8
1.

20
19

.8
.2

6.
03

69
 e

 c
ód

ig
o 

42
B

F
4A

C
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

A
R

O
LI

N
A

 C
A

S
T

R
O

 A
N

D
R

A
D

E
 e

 A
N

T
O

N
IO

 C
A

R
LO

S
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 C

O
U

R
A

 P
IN

H
A

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
4/

07
/2

01
9 

às
 1

5:
15

 .

fls. 39

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm
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CERTIDÃO

Processo n°: 1001138-81.2019.8.26.0369

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Exequente: Mlt Rio Negro Blocos e Pisos de Concreto Ltda - Epp

Executado: Rodrigues e Mendonça Materiais de Construção Ltda Me

Justiça Gratuita

Certifico e dou fé que pratiquei o ato ordinatório abaixo discriminado, 
nos termos do artigo 162, § 4º do C.P.C., Normas de Serviço da Corregedoria e 
Comunicado CG nº. 1307/2007.

Vistas dos autos ao autor/exequente para: 

Providencie o procurador da parte acima especificada o peticionamento eletrônico do 
cumprimento da carta precatória para citação do réu (retirar pela internet), que deverá ser 
copiada pela internet, que passou a ser obrigatório em razão do Comunicado CG nº 
1951/2017, tanto nos processos com justiça gratuita, quanto nos processos com justiça 
paga, inclusive Fazenda Pública Municipal, Estadual ou Federal (CG nº 390/2018),  e 
comprovar a distribuição nestes autos, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Monte Aprazivel, 24 de julho de 2019. Eu, _______, Marcia Cristina Ciapina Araujo, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 25/07/2019 13:54 
 Certidão - Processo 1001138-81.2019.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0689/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Célio Paranhos Santana (OAB 179123/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistas   dos   autos   ao   autor/exequente   para:   Providencie   o   procurador   da   parte   acima 
 especificada   o   peticionamento   eletrônico   do   cumprimento   da   carta   precatória   para   citação   do   réu   (retirar   pela 
 internet),   que   deverá   ser   copiada   pela   internet,   que   passou   a   ser   obrigatório   em   razão   do   Comunicado   CG   nº 
 1951/2017,   tanto   nos   processos   com   justiça   gratuita,   quanto   nos   processos   com   justiça   paga,   inclusive 
 Fazenda   Pública   Municipal,   Estadual   ou   Federal   (CG   nº   390/2018),   e   comprovar   a   distribuição   nestes   autos, 
 no prazo de 15 (quinze) dias." 

           Do que dou fé.  
           Monte Aprazivel, 25 de julho de 2019. 

           Marcos Antonio Vieira 
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 26/07/2019 09:36 
 Certidão - Processo 1001138-81.2019.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0689/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2336/2342   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   26/07/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Célio Paranhos Santana (OAB 179123/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistas   dos   autos   ao   autor/exequente   para:   Providencie   o   procurador   da   parte   acima 
 especificada   o   peticionamento   eletrônico   do   cumprimento   da   carta   precatória   para   citação   do   réu   (retirar   pela 
 internet),   que   deverá   ser   copiada   pela   internet,   que   passou   a   ser   obrigatório   em   razão   do   Comunicado   CG   nº 
 1951/2017,   tanto   nos   processos   com   justiça   gratuita,   quanto   nos   processos   com   justiça   paga,   inclusive 
 Fazenda   Pública   Municipal,   Estadual   ou   Federal   (CG   nº   390/2018),   e   comprovar   a   distribuição   nestes   autos, 
 no prazo de 15 (quinze) dias." 

           Monte Aprazível, 26 de julho de 2019. 

           Glaucia Andrioli Chiarelli 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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RECIBO DO PROTOCOLO

PETICIONAMENTO INICIAL - PRIMEIRO GRAU

 
 

Dados Básicos

 

Partes

 

Documentos

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO

Foro: Foro de Jaboticabal

Processo: 10036819720198260291

Classe do Processo: Carta Precatória Cível

Assunto principal: Citação

Segredo de Justiça: Não

Data/Hora: 06/08/2019 16:08:30

Requerido: Rodrigues e Mendonça
Materiais de Construção Ltda
Me

Autor: MLT Rio negro Blocos e Pisos
de Concreto Ltda - EPP

Petição*: 1. Carta Precatória . - 1-3.pdf

Documento 1: 2. Inicial - 1-3.pdf

Procuração: 3. Procuração - 1.pdf
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
1ª VARA
Rua Monteiro Lobato, nº 269, ., Centro - CEP 15150-000, Fone: 17 
3275-1705, Monte Aprazivel-SP - E-mail: monteapraz1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001138-81.2019.8.26.0369

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Exequente: Mlt Rio Negro Blocos e Pisos de Concreto Ltda - Epp

Executado: Rodrigues e Mendonça Materiais de Construção Ltda Me

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que foram opostos Embargos à Execução – Processo nº 
1001812-59.2019.8.26.0369, por Rodrigues e Mendonça Materiais de 
Construção Ltda Me em face de MLT Rio Negro Blocos e Pisos de 
Concreto Ltda - EPP. Nada Mais. Monte Aprazivel, 26 de setembro de 
2019. Eu, ___, Marcia Junqueira Sciotti De Oliveira, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
1ª VARA
Rua Monteiro Lobato, nº 269, ., Centro - CEP 15150-000, Fone: 17 
3275-1705, Monte Aprazivel-SP - E-mail: monteapraz1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1001138-81.2019.8.26.0369

CARTA PRECATÓRIA – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1001138-81.2019.8.26.0369
Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória
Exequente: Mlt Rio Negro Blocos e Pisos de Concreto Ltda - Epp
Executado: Rodrigues e Mendonça Materiais de Construção Ltda Me
Prazo para Cumprimento: 30 dias
Valor da Causa: R$ 51.486,22

JUSTIÇA GRATUITA

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DO FORO DE MONTE APRAZÍVEL DA 
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JABOTICABAL – SP

O(A) Exmo(a) Sr(a). Dr(a). CAROLINA CASTRO ANDRADE, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª 
Vara do Foro de Monte Aprazível, Estado de São Paulo, na forma da lei etc.  

FAZ SABER ao(a) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada à qual esta 
for distribuída que, perante este Juízo e respectivo Cartório, se processam os termos da ação em 
epígrafe.

FINALIDADE: 1- CITAÇÃO do(a)(s) executado(a)(s), RODRIGUES E MENDONÇA 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME, CNPJ 01.147.868/0001-81, com endereço à 
Rodovia José Pizarro, Km 01 - Bairro Zona Rural, 00 - CEP 14870-970, Jaboticabal-SP, para, no 
prazo de 03 (três) dias, pagar(em) a dívida no valor de R$ R$ 51.486,22, atualizada até a data do 
efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% 
(dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a)(s) 
executado(a)(s) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão 
reduzidos pela metade (art.827, § 1º, do Código de Processo Civil).
  
2. Conforme o § 1º do artigo 830 do CPC, caso o devedor não seja localizado nos 10 (dez) dias 
seguintes à efetivação do arresto, o oficial de justiça o procurará 2 (duas) vezes em dias distintos 
e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com hora certa, certificando 
pormenorizadamente o ocorrido. 

3. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de  
30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, 
o(a)(s) executado(a)(s) poderá(ão) requerer autorização do Juízo para pagar(em) o restante do 
débito em até 6 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e 
acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês (art. 916 do Código de Processo Civil). 
Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, mantido o depósito, que será convertido em 
penhora (art. 916, § 4º, do Código de Processo Civil). O não pagamento de qualquer das parcelas 
acarretará a imposição de multa de 10% sobre o valor das prestações não pagas, o vencimento das 
prestações subsequentes e o reinício dos atos executivos (art. 916, § 5º, do Código de Processo 
Civil). A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 6º, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
1ª VARA
Rua Monteiro Lobato, nº 269, ., Centro - CEP 15150-000, Fone: 17 
3275-1705, Monte Aprazivel-SP - E-mail: monteapraz1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1001138-81.2019.8.26.0369

do Código de Processo Civil).

4. Não efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado, o oficial de justiça procederá, 
de imediato, à PENHORA e AVALIAÇÃO de tantos bens quantos bastem para a satisfação da 
dívida, lavrando-se o competente auto, intimando-se o executado de tais atos na mesma 
oportunidade e efetivando-se o depósito na forma da lei, tudo nos termos da r. decisão de seguinte 
teor:" Vistos. Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. Cite-se o 
executado para pagar a dívida, custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, 
que fixo em 10% sobre o valor da causa, no prazo de 03 (três) dias úteis (art. 829 do CPC), 
encaminhando senha para acesso ao processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos 
documentos. Do mandado de citação fica constando a ordem de penhora e avaliação, a serem 
cumpridos pelo Oficial de Justiça tão logo verificado o não pagamento no prazo assinalado, de 
tudo lavrando-se auto, com intimação do(s) executado(s). Fique o executado ciente de que em 
caso de pagamento integral da dívida no prazo concedido, os honorários advocatícios arbitrados 
serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º do CPC). O executado poderá oferecer embargos à 
execução, independentemente de penhora, depósito ou caução, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contados na forma do art. 231 do Código de Processo Civil, que serão distribuídos por 
dependência e instruídos com as cópias das peças processuais relevantes deste feito (petição 
inicial, procurações das partes, título executivo, débito, cópia do mandado de citação certificado e 
a juntada aos autos, penhora, se houver). Alternativamente, no lugar dos embargos, mediante o 
depósito de 30% (trinta por cento) do valor total executado, poderá ser requerido o parcelamento 
do restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um 
por cento ao mês. Fica o executado advertido que a rejeição dos embargos, ou, ainda, o 
inadimplemento das parcelas, poderá acarretar na elevação dos honorários advocatícios, multa em 
favor da parte, além de outras penalidades previstas em lei. O exequente, por sua vez, deverá ter 
ciência de que, não localizado o executado, deverá, na primeira oportunidade, requerer as medidas 
necessárias para a viabilização da citação, sob pena de não se aplicar o disposto no art. 240, § 1º, 
do Código de Processo Civil. Considerando que o processo é eletrônico (com direto e imediato 
acesso pelas partes), fica vedada a utilização da faculdade do artigo 340 do CPC (que prevê a 
possibilidade de apresentação de alegação de incompetência relativa ou absoluta junto ao foro de 
domicílio do réu, com comunicação ao juízo da causa). O processo digital suprime a razão de ser 
do artigo 340 do CPC (facilitação do exercício da defesa, sem necessidade de deslocamento até o 
juízo da causa), na medida em que as partes têm imediato, direto e simples acesso ao próprio 
processo, sem qualquer necessidade de deslocamento. Portanto, o artigo 340 do CPC fica em 
descompasso com as regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC. Servirá o presente, por cópia 
digitada, como mandado. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Intime-se."

ADVERTÊNCIAS: 1- PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias, contados da data da 
juntada aos autos da comunicação pelo Juízo deprecado ao Juízo deprecante da efetiva citação do 
executado (artigo 915, § 2º, inciso II, do Código de Processo Civil); 2- Este processo tramita 
eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, documentos e decisões) poderá ser 
visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 
11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, informe 
o número do processo e a senha [Senha de acesso da pessoa selecionada] ou senha anexa. 
Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

PESSOA(S) QUE DEVERÁ(ÃO) SER CITADA(S): RODRIGUES E MENDONÇA 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME, CNPJ 01.147.868/0001-81, com endereço à 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
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3275-1705, Monte Aprazivel-SP - E-mail: monteapraz1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1001138-81.2019.8.26.0369

Rodovia José Pizarro, Km 01 - Bairro Zona Rural, 00, CEP 14870-970, Jaboticabal - SP.

PEÇAS QUE DEVERÃO INSTRUIR ESTA PRECATÓRIA: Inicial (fls.01/03), procuração 
(fl.  04 ), Despacho (fl.33/34).

PROCURADOR(ES):
Dr(a). Célio Paranhos Santana, OAB nº 179123/SP.

TERMO DE ENCERRAMENTO

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência 
que, após exarar o seu respeitável CUMPRA-SE, se digne determinar as diligências para seu 
integral cumprimento, com o que estará prestando relevantes serviços à Justiça. Monte Aprazivel, 
23 de julho de 2019. Antonio Carlos de Oliveira Coura Pinhas, Chefe de Seção Judiciário.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.

§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 

forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 

inciso XI, da Constituição Federal.

Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, 

salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.
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ADVOGADO 

CÉLIO PARANHOS SANTANA 

 

NIPOÃ: RUA RIO GRANDE DO SUL, N.º 870 – CENTRO – CEP: 15240-000 
FONES (17) 3277 1117 – Cel: 9-9791 6090 
E-MAIL: celio.paranhos@adv.oabsp.org.br 

EXMO(A) DR(A). JUIZ(A) DIRETOR DA______ VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL/SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

M L T RIO NEGRO BLOCOS E PISOS DE 
CONCRETO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 12.681.868/0001-83, 
situada na rua Mato Grosso, nº 743 – sala 02, centro, na cidade de 
Nipoã/SP., representada neste ato, pelo sócio MARCOS VINICIUS ALVES 
TEIXEIRA, brasileiro, casado, comerciante, RG. nº 24.286.364.-4-SSP/SP, 
CPF nº 262.629.738-00, com endereço na cidade de Nipoã/SP., vem, 
perante V.Exa., propor EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL em 
face de RODRIGUES E MENDONÇA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
LTDA – ME, inscrita no CNPJ sob o nº 01.147.868/0001-81, estabelecida 
na Rodovia José Pizarro, Km 01, s/nº, bairro Zona Rural, no município de 
Jaboticabal/SP., Cep: 14870-970, por pelos motivos de fato e de direito 
adiante aduzidos: 

 
 
I. DOS FATOS 
 
 

As partes, efetuaram contrato de compra e venda de 
máquina de fabricação de blocos e seus respectivos equipamentos, que 
não foram honrados na totalidade pelo executado, (doc. 01). 

 
 
Sendo assim, o exequente é credor do executado por 

meio de notas promissórias emitidas respectivamente, que se venceram 
entre o período de 03/02/2018 á 03/03/2019, (doc. 02).  
 
 

A dívida devidamente atualizada corresponde o valor 
de $ 51.486,22-(cinquenta e um mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e 
vinte e dois centavos). 
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ADVOGADO 

CÉLIO PARANHOS SANTANA 

 

NIPOÃ: RUA RIO GRANDE DO SUL, N.º 870 – CENTRO – CEP: 15240-000 
FONES (17) 3277 1117 – Cel: 9-9791 6090 
E-MAIL: celio.paranhos@adv.oabsp.org.br 

A atualização do referido cálculo foi realizado nos 
termos do artigo 798 inciso I, alínea b e parágrafo único do Código de 
Processo Civil, (doc. 03). 
 
 

Ante o inadimplemento da obrigação e todas as 
tentativas de negociação restaram infrutíferas não restou outro meio a não 
ser entrar com a demanda. 
 
 
II. DO DIREITO 
 
 

O artigo 784 do Código de Processo Civil. São títulos 
executivos extrajudiciais: 

 
 
I – a letra de câmbio, a nota promissória, a duplicata, 

a debênture e o cheque; 
 
 

Por derradeiro percebe se que o título preenche 
todos os requisitos do artigo 786 do CPC, para a realização da execução, 
requer assim que seja a mesma regulamente processada. 
 
 
Art. 786. A execução pode ser instaurada caso o devedor não satisfaça a 
obrigação certa, líquida e exigível consubstanciada em título executivo. 
 
 
IV. DOS PEDIDOS 
 
 

Diante do exposto, requer-se: 
 

a)- que seja designada audiência para fins de 
tentativa de conciliação; 

 
b)- a citação do executado, por meio de Oficial de 

Justiça, para, no prazo legal, conforme elenca o artigo 829 do Código de 
Processo Civil efetuar o pagamento da dívida, acrescida de juros e 
correções monetária até a data do efetivo pagamento, ou apresentem 
embargos, sob pena de, não o fazendo, ter de imediato tantos bens 
penhorados quanto bastem para a garantia da execução, conforme elenca 
o artigo 831 do CPC; 
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ADVOGADO 

CÉLIO PARANHOS SANTANA 

 

NIPOÃ: RUA RIO GRANDE DO SUL, N.º 870 – CENTRO – CEP: 15240-000 
FONES (17) 3277 1117 – Cel: 9-9791 6090 
E-MAIL: celio.paranhos@adv.oabsp.org.br 

c)- não sendo possível localizar o executado, seja 
determinado ao Sr. Oficial de Justiça nos termos do artigo 830 do Código 
de Processo Civil o arresto de tantos bens quantos bastem para garantir a 
presente Execução; 
 

d)- apresentado embargo ou não a presente ação, 
requer no mérito, a procedência total dos pedidos para que seja 
definitivamente; 

 
e)- a condenação do executado no pagamento das 

custas e despesas processuais, bem como, a condenação de honorários 
advocatícios a ser fixado consoante o artigo 827 caput do Código de 
Processo, ocorrendo o pagamento da dívida no prazo previsto os mesmos 
poderão ser minorados 
 

f)- conforme elenca o artigo 782, parágrafo 3º 
do Código de Processo Civil, que seja determinado por Vossa Excelência a 
inclusão o executado em cadastro de inadimplentes. 
 
 

Provar-se-á o alegado, por todos os meios de prova 
em direito admitidos, em especial, o documental, o testemunhal, cujo rol, 
caso necessário se apresentará em momento oportuno, dentre outros que 
o controvertido dos autos exigirem. 
 
 

Dá-se a causa o valor provisório de R$ 51.486,22-
(cinquenta e um mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e vinte e dois 
centavos). 

 
                                 Termos em que, 
                                 D. R.A., esta com os documentos inclusos, 
                                 p. deferimento. 
 
                                 Nipoã/SP., 02 de julho de 2.019. 

 
 

                               CÉLIO PARANHOS SANTANA 
                               OAB/SP 179.123 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JABOTICABAL
FORO DE JABOTICABAL
2ª VARA CÍVEL
Praça do Café s/nº, ., Aparecida - CEP 14870-230, Fone: (16) 3203-3211, 
Jaboticabal-SP - E-mail: jabotic2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1003681-97.2019.8.26.0291 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1003681-97.2019.8.26.0291  - 2019/000996

Classe - Assunto Carta Precatória Cível - Citação

Exequente: MLT RIO NEGRO BLOCOS E PISOS DE CONCRETO LTDA - EPP, 
CNPJ 12.681.868/0001-83, Rua Mato Grosso, 743, Sala 02, Centro, CEP 
15240-000, Nipoa - SP

Executado: RODRIGUES E MENDONÇA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 
ME, CNPJ 01.147.868/0001-81, com endereço à Rodovia José Pizarro, Km 
01 - Bairro Zona Rural, 00, Zona Rural, CEP 14870-970, Jaboticabal - SP

Pessoa a ser 
citada/intimada: 

RODRIGUES E MENDONÇA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 
ME, CNPJ 01.147.868/0001-81, com endereço à Rodovia José Pizarro, Km 
01 - Bairro Zona Rural, 00, Zona Rural, CEP 14870-970, Jaboticabal - SP

Justiça Gratuita

Juiz de Direito: Dr. Carlos Eduardo Montes Netto

Vistos.

Cumpra-se a carta precatória servindo de mandado.

Cumprido o ato, devolva-se ao juízo deprecante e certifique-se nos autos, 

observando a z. Serventia os modelos cadastrados perante o sistema SAJ.

Verificando que o ato deprecado deve ser cumprido em outra Comarca, 

remeta-se a presente, ante o seu caráter itinerante e proceda à comunicação via e-mail ao 

Juízo Deprecante.

Jaboticabal, 07 de agosto de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 12/08/2019 09:29 
 Certidão - Processo 1003681-97.2019.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0600/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Célio Paranhos Santana (OAB 179123/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Cumpra-se   a   carta   precatória   servindo   de   mandado.   Cumprido   o   ato,   devolva-se   ao 
 juízo   deprecante   e   certifique-se   nos   autos,   observando   a   z.   Serventia   os   modelos   cadastrados   perante   o 
 sistema   SAJ.   Verificando   que   o   ato   deprecado   deve   ser   cumprido   em   outra   Comarca,   remeta-se   a   presente, 
 ante o seu caráter itinerante e proceda à comunicação via e-mail ao Juízo Deprecante." 

           Do que dou fé.  
           Jaboticabal, 12 de agosto de 2019. 

           Iames Carina Garozzi 
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 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 13/08/2019 10:22 
 Certidão - Processo 1003681-97.2019.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0600/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 790/795   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   13/08/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Célio Paranhos Santana (OAB 179123/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Cumpra-se   a   carta   precatória   servindo   de   mandado.   Cumprido   o   ato,   devolva-se   ao 
 juízo   deprecante   e   certifique-se   nos   autos,   observando   a   z.   Serventia   os   modelos   cadastrados   perante   o 
 sistema   SAJ.   Verificando   que   o   ato   deprecado   deve   ser   cumprido   em   outra   Comarca,   remeta-se   a   presente, 
 ante o seu caráter itinerante e proceda à comunicação via e-mail ao Juízo Deprecante." 

           Jaboticabal, 13 de agosto de 2019. 

           Iames Carina Garozzi 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JABOTICABAL
FORO DE JABOTICABAL
2ª VARA CÍVEL
PRAÇA DO CAFÉ S/Nº, Jaboticabal-SP - CEP 14870-230
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO

Processo Digital nº: 1003681-97.2019.8.26.0291 - 996/19

Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Citação

Exequente Mlt Rio Negro Blocos e Pisos de Concreto Ltda - Epp

Executado Rodrigues e Mendonça Materiais de Construção Ltda Me

Valor da Causa: R$ 51.486,22

Nº do Mandado: 291.2019/014040-1

Justiça Gratuita

Mandado expedido em relação a: Rodrigues e Mendonça Materiais de Construção Ltda Me 

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s): Rodovia José Pizarro, Km 01 - Bairro Zona Rural, 00, 
Zona Rural - CEP 14870-970, Jaboticabal-SP

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Carlos Eduardo Montes Netto

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, 

documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 

9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 

www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 

selecionada. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 

eletrônico. Jaboticabal, 21 de agosto de 2019. Mateus de Abranches Zaninetti, Coordenador.

ANEXOS:
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JABOTICABAL
FORO DE JABOTICABAL
2ª VARA CÍVEL
Praça do Café s/nº, ., Aparecida - CEP 14870-230, Fone: (16) 3203-3211, 
Jaboticabal-SP - E-mail: jabotic2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1003681-97.2019.8.26.0291

Classe - Assunto: Carta Precatória Cível - Citação

Exequente: Mlt Rio Negro Blocos e Pisos de Concreto Ltda - Epp

Executado: Rodrigues e Mendonça Materiais de Construção Ltda Me

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Flávio Fernando Crispolin (30672)

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
291.2019/014040-1  dirigi-me ao endereço citei a empresa requerida (no dia 
4 passado), na pessoa do responsável como sendo a pessoa que na folha de 
rosto assinou, por todo o teor da precatória e petição, recebendo cópias e 
ficando ciente; outrossim, procedi à penhora em bens que o próprio 
requerido ofereceu e que são produzidos no estabelecimento o tempo todo, 
blocos de cimento, que também os avaliei, conforme auto anexo, com a 
ressalva de que na oportunidade existia apenas parte dos blocos em estoque, 
não a totalidade, já que há empregados produzindo blocos constantemente, 
secando e agrupando em blocos grandes para venda, o que ora levo à 
apreciação judicial para validação ou não do ato. 

O referido é verdade e dou fé. 

Jaboticabal, 24 de setembro de 2019.

Cota: 1
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CERTIDÃO

Autos: 1001138-81.2019.8.26.0369 
Classe: Execução de Título Extrajudicial

     Certifico, para os devidos fins, que tornei sem efeito o(s) documento(s) 
substituído(s) por essa certidão, pelo seguinte motivo:

erro material.

Monte Aprazível, 01 de outubro de 2019.

Glaucia Andrioli Chiarelli

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

11
38

-8
1.

20
19

.8
.2

6.
03

69
 e

 c
ód

ig
o 

47
96

C
B

C
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 G

LA
U

C
IA

 A
N

D
R

IO
LI

 C
H

IA
R

E
LL

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

1/
10

/2
01

9 
às

 1
0:

31
 .

fls. 60



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
1ª VARA
Rua Monteiro Lobato, nº 269, ., Centro - CEP 15150-000, Fone: 17 
3275-1705, Monte Aprazivel-SP - E-mail: monteapraz1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1001138-81.2019.8.26.0369

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Exequente: Mlt Rio Negro Blocos e Pisos de Concreto Ltda - Epp

Executado: Rodrigues e Mendonça Materiais de Construção Ltda Me

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o ato ordinatório abaixo 
discriminado, nos termos do artigo 203, § 4º do C.P.C. e 
Normas de Serviço da Corregedoria. 

Vistas dos autos ao exequente para:

Intimá-lo da certidão de oficial de justiça e Auto de Penhora e Depósito 
juntados a fls. 58/59.

Nada Mais. Monte Aprazivel, 01 de outubro de 2019. Eu, ___, 
Glaucia Andrioli Chiarelli, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 01/10/2019 13:15 
 Certidão - Processo 1001138-81.2019.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0935/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Célio Paranhos Santana (OAB 179123/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Certifico   e   dou   fé   que   pratiquei   o   ato   ordinatório   abaixo   discriminado,   nos   termos   do   artigo 
 203,   §   4º   do   C.P.C.   e   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria.   Vistas   dos   autos   ao   exequente   para:   Intimá-lo   da 
 certidão de oficial de justiça e Auto de Penhora e Depósito juntados a fls. 58/59." 

           Do que dou fé.  
           Monte Aprazivel, 1 de outubro de 2019. 

           Marcos Antonio Vieira 
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 02/10/2019 10:07 
 Certidão - Processo 1001138-81.2019.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0935/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3106/3108   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   02/10/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Célio Paranhos Santana (OAB 179123/SP) 

           Teor   do   ato:   "Certifico   e   dou   fé   que   pratiquei   o   ato   ordinatório   abaixo   discriminado,   nos   termos   do   artigo 
 203,   §   4º   do   C.P.C.   e   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria.   Vistas   dos   autos   ao   exequente   para:   Intimá-lo   da 
 certidão de oficial de justiça e Auto de Penhora e Depósito juntados a fls. 58/59." 

           Monte Aprazível, 2 de outubro de 2019. 

           Marcos Antonio Vieira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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CÉLIO PARANHOS SANTANA 

ADVOGADO 

NIPOÃ: RUA RIO GRANDE DO SUL, 870 – CENTRO – CEP: 15240-000 
FONES (17)  3277 1117 – Cel: 9-9791 6090 
E-MAIL: celio.paranhos@adv.oabsp.org.br 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA 
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL/SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Proc. n.º 1001138-81.2019.8.26.0369. 
Juiz. Especial Cível. 

MLT RIO NEGRO BLOCOS E PISOS, já 
qualificado, nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL contra RODRIGUES E MENDONÇA MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO, por esta Vara e respectivo cartório, em atenção a r. 
certidão de fl. 61, expor e requerer o quanto segue: 

 
 
Entretanto, em fls. 58/59, o Sr. Oficial de 

Justiça efetuou a penhora de 23.403 blocos de concretos, com ressalva de 
que na oportunidade existia apenas parte dos blocos em estoque, não na 
totalidade. 

 
 
Assim, por ora, manifesta o exequente pelo não 

interesse na referida penhora. 
 
 
Porém, o motivo da presente demanda pendura pela 

falta de pagamento da venda da máquina de fabricação de blocos e 
equipamentos, conforme contrato de fls. 20/24. 

 
 
Desta forma, o exequente tem interesse que proceda 

a penhora na máquina de fabricação de blocos e equipamentos, conforme 
cláusula primeira do referido contrato de fls. 20/24. 

 
 
Isto posto, o exequente requer á Vossa Excelência, 

para que proceda pelo Sr. Oficial de Justiça, a penhora de: uma máquina 
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CÉLIO PARANHOS SANTANA 

ADVOGADO 

NIPOÃ: RUA RIO GRANDE DO SUL, 870 – CENTRO – CEP: 15240-000 
FONES (17)  3277 1117 – Cel: 9-9791 6090 
E-MAIL: celio.paranhos@adv.oabsp.org.br 

de fabricação de blocos, um misturador, uma esteira, 05 carrinhos de 
medida, 01 vibrador de reserva, 02 pistão e 04 forma matrizes, que se 
encontra em poder da executada no endereço indicado na inicial. Requer 
também, pelo levantamento da penhora de fls. 58/59, após a nova 
penhora. 

 
 
N. termos, 
p. deferimento. 
M. Aprazível/SP, 09 de outubro de 2.019. 
 
 
Célio Paranhos Santana 
OAB/SP. 179.123 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
1ª VARA
Rua Monteiro Lobato, nº 269, . - Centro
CEP: 15150-000 - Monte Aprazivel - SP
Telefone: 17 3275-1705 - E-mail: monteapraz1@tjsp.jus.br

Processo nº 1001138-81.2019.8.26.0369 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1001138-81.2019.8.26.0369

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Exequente: Mlt Rio Negro Blocos e Pisos de Concreto Ltda - Epp

Executado: Rodrigues e Mendonça Materiais de Construção Ltda Me

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CAROLINA CASTRO ANDRADE

Vistos.

Fls. 64/65: Ante o pedido da exequente, defiro o levantamento da penhora 
realizada às fls. 59,  liberando o depositário do encargo.

Expeça-se carta precatória para comarca de Jaboticabal, para penhora e avaliação 
em bens  indicados às fls. 64/65 do executado suficientes para garantir a execução até ao montante 
da dívida no valor de R$ 51.486,22, nomeando-se como fiel depositário o executado, intimando-o 
para conhecimento.

Servirá a presente, por cópia digitada, como mandado. Cumpra-se na forma e 
sob as penas da Lei.

Intime-se. 

Monte Aprazivel, 26 de novembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 29/11/2019 12:20 
 Certidão - Processo 1001138-81.2019.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1152/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Célio Paranhos Santana (OAB 179123/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   64/65:   Ante   o   pedido   da   exequente,   defiro   o   levantamento   da   penhora 
 realizada   às   fls.   59,   liberando   o   depositário   do   encargo.   Expeça-se   carta   precatória   para   comarca   de 
 Jaboticabal,   para   penhora   e   avaliação   em   bens   indicados   às   fls.   64/65   do   executado   suficientes   para   garantir 
 a   execução   até   ao   montante   da   dívida   no   valor   de   R$   51.486,22,   nomeando-se   como   fiel   depositário   o 
 executado,   intimando-o   para   conhecimento.   Servirá   a   presente,   por   cópia   digitada,   como   mandado. 
 Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Monte Aprazivel, 29 de novembro de 2019. 

           Marcos Antonio Vieira 
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 02/12/2019 10:19 
 Certidão - Processo 1001138-81.2019.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1152/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2672/2678   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   02/12/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Célio Paranhos Santana (OAB 179123/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   64/65:   Ante   o   pedido   da   exequente,   defiro   o   levantamento   da   penhora 
 realizada   às   fls.   59,   liberando   o   depositário   do   encargo.   Expeça-se   carta   precatória   para   comarca   de 
 Jaboticabal,   para   penhora   e   avaliação   em   bens   indicados   às   fls.   64/65   do   executado   suficientes   para   garantir 
 a   execução   até   ao   montante   da   dívida   no   valor   de   R$   51.486,22,   nomeando-se   como   fiel   depositário   o 
 executado,   intimando-o   para   conhecimento.   Servirá   a   presente,   por   cópia   digitada,   como   mandado. 
 Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Intime-se." 

           Monte Aprazível, 2 de dezembro de 2019. 

           Marcos Antonio Vieira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
1ª VARA
Rua Monteiro Lobato, nº 269, ., Centro - CEP 15150-000, Fone: 17 
3275-1705, Monte Aprazivel-SP - E-mail: monteapraz1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1001138-81.2019.8.26.0369

CARTA PRECATÓRIA – PROCESSO DIGITAL 

Processo Digital nº: 1001138-81.2019.8.26.0369

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Exequente: Mlt Rio Negro Blocos e Pisos de Concreto Ltda - Epp

Executado: Rodrigues e Mendonça Materiais de Construção Ltda Me

Prazo para Cumprimento: 30 dias

Valor da Causa: R$ 51.486,22

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DO FORO DE MONTE APRAZÍVEL DA 
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JABOTICABAL/SP

O(A) Exmo(a) Sr(a). Dr(a). CAROLINA CASTRO ANDRADE, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª 
Vara do Foro de Monte Aprazível, Estado de São Paulo, na forma da lei,  

FAZ SABER ao(à) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada à qual esta 
for distribuída que, perante este Juízo e respectivo Cartório, se processam os termos da ação em 
epígrafe.

FINALIDADE: PENHORA E AVALIAÇÃO em bens do executado Rodrigues e Mendonça 
Materiais de Construção Ltda Me, ou seja, uma máquina de fabricação de blocos, um 
misturador, uma esteira, 05 carrinhos de medida, 01 vibrador de reserva, 02 pistão e 04 forma 
matrizes, indicados as fls. 64/65, conforme cópia da petição que segue em anexo, suficientes para 
garantir a execução até ao montante da dívida no valor de R$51.486,22, NOMEANDO-SE como 
fiel depositário o executado Rodrigues e Mendonça Materiais de Construção Ltda Me, 
INTIMANDO-O para CONHECIMENTO, nos termos da r. Decisão de fls. 66 a seguir 
transcrita:  "Vistos. Fls. 64/65: Ante o pedido da exequente, defiro o levantamento da penhora 
realizada às fls. 59,  liberando o depositário do encargo. Expeça-se carta precatória para comarca 
de Jaboticabal, para penhora e avaliação em bens  indicados às fls. 64/65 do executado suficientes 
para garantir a execução até ao montante da dívida no valor de R$ 51.486,22, nomeando-se como 
fiel depositário o executado, intimando-o para conhecimento. Servirá a presente, por cópia 
digitada, como mandado. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Intime-se." 

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal 
(art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o 
site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo. Petições, procurações, defesas etc, devem ser 
trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

PESSOA(S) QUE DEVERÁ(ÃO) SER INTIMADA(S): RODRIGUES E MENDONÇA 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME, CNPJ 01.147.868/0001-81, com endereço à 
Rodovia José Pizarro, Km 01 - Bairro Zona Rural, 00, ., CEP 14870-970, Jaboticabal - SP

PROCURADOR(ES): Dr(a). Célio Paranhos Santana, OAB nº 179123/SP.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
1ª VARA
Rua Monteiro Lobato, nº 269, ., Centro - CEP 15150-000, Fone: 17 
3275-1705, Monte Aprazivel-SP - E-mail: monteapraz1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1001138-81.2019.8.26.0369

TERMO DE ENCERRAMENTO

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência 
que, após exarar o seu respeitável CUMPRA-SE, se digne determinar as diligências para seu 
integral cumprimento, com o que estará prestando relevantes serviços à Justiça. Monte Aprazivel, 
16 de dezembro de 2019. Antonio Carlos de Oliveira Coura Pinhas, Supervisor de Serviço.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.

§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, 
salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
1ª VARA
Rua Monteiro Lobato, nº 269, ., Centro - CEP 15150-000, Fone: 17 
3275-1705, Monte Aprazivel-SP - E-mail: monteapraz1@tjsp.jus.br

CERTIDÃO

Processo n°: 1001138-81.2019.8.26.0369

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Exequente: Mlt Rio Negro Blocos e Pisos de Concreto Ltda - Epp

Executado: Rodrigues e Mendonça Materiais de Construção Ltda Me

Justiça Gratuita

Certifico e dou fé que pratiquei o ato ordinatório abaixo discriminado, 
nos termos do artigo 162, § 4º do C.P.C., Normas de Serviço da Corregedoria e 
Comunicado CG nº. 1307/2007.

Vistas dos autos ao autor/exequente para: 

Providencie o procurador da parte acima especificada o peticionamento eletrônico do 
cumprimento da carta precatória para PENHORA E AVALIAÇÃO, fls. 69/70, (retirar pela 
internet), que deverá ser copiada pela internet, que passou a ser obrigatório em razão do 
Comunicado CG nº 1951/2017, tanto nos processos com justiça gratuita, quanto nos 
processos com justiça paga, inclusive Fazenda Pública Municipal, Estadual ou Federal (CG 
nº 390/2018),  e comprovar a distribuição nestes autos, no prazo de 15 (quinze) dias. 
(INSTRUIR COM CÓPIAS DE FLS. 64/65, PROCURAÇÃO FLS. 04,  DECISÃO FLS. 
66). 

Monte Aprazivel, 19 de dezembro de 2019. Eu, _______, Marcia Junqueira Sciotti De 
Oliveira, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 22/01/2020 13:07 
 Certidão - Processo 1001138-81.2019.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0023/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Célio Paranhos Santana (OAB 179123/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistas   dos   autos   ao   autor/exequente   para:   Providencie   o   procurador   da   parte   acima 
 especificada   o   peticionamento   eletrônico   do   cumprimento   da   carta   precatória   para   PENHORA   E   AVALIAÇÃO, 
 fls.   69/70,   (retirar   pela   internet),   que   deverá   ser   copiada   pela   internet,   que   passou   a   ser   obrigatório   em   razão 
 do   Comunicado   CG   nº   1951/2017,   tanto   nos   processos   com   justiça   gratuita,   quanto   nos   processos   com   justiça 
 paga,   inclusive   Fazenda   Pública   Municipal,   Estadual   ou   Federal   (CG   nº   390/2018),   e   comprovar   a   distribuição 
 nestes   autos,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias.   (INSTRUIR   COM   CÓPIAS   DE   FLS.   64/65,   PROCURAÇÃO   FLS. 
 04, DECISÃO FLS. 66)." 

           Do que dou fé.  
           Monte Aprazivel, 22 de janeiro de 2020. 

           Marcos Antonio Vieira 
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 23/01/2020 09:45 
 Certidão - Processo 1001138-81.2019.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0023/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 3033/3036   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   23/01/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Célio Paranhos Santana (OAB 179123/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistas   dos   autos   ao   autor/exequente   para:   Providencie   o   procurador   da   parte   acima 
 especificada   o   peticionamento   eletrônico   do   cumprimento   da   carta   precatória   para   PENHORA   E   AVALIAÇÃO, 
 fls.   69/70,   (retirar   pela   internet),   que   deverá   ser   copiada   pela   internet,   que   passou   a   ser   obrigatório   em   razão 
 do   Comunicado   CG   nº   1951/2017,   tanto   nos   processos   com   justiça   gratuita,   quanto   nos   processos   com   justiça 
 paga,   inclusive   Fazenda   Pública   Municipal,   Estadual   ou   Federal   (CG   nº   390/2018),   e   comprovar   a   distribuição 
 nestes   autos,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias.   (INSTRUIR   COM   CÓPIAS   DE   FLS.   64/65,   PROCURAÇÃO   FLS. 
 04, DECISÃO FLS. 66)." 

           Monte Aprazível, 23 de janeiro de 2020. 

           Marcos Antonio Vieira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
1ª VARA
Rua Monteiro Lobato, nº 269, ., Centro - CEP 15150-000, Fone: 17 
3275-1705, Monte Aprazivel-SP - E-mail: monteapraz1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001138-81.2019.8.26.0369

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Exequente: Mlt Rio Negro Blocos e Pisos de Concreto Ltda - Epp

Executado: Rodrigues e Mendonça Materiais de Construção Ltda Me

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que foram opostos Embargos à Execução – Proc. nº 
1001812-59.2019, por Rodrigues e Mendonça Materiais de Construção Ltda 
Me. Nada Mais. Monte Aprazivel, 27 de janeiro de 2020. Eu, ___, Marcia 
Junqueira Sciotti De Oliveira, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
1ª VARA
Rua Monteiro Lobato, nº 269, ., Centro - CEP 15150-000, Fone: 17 
3275-1705, Monte Aprazivel-SP - E-mail: monteapraz1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001138-81.2019.8.26.0369

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Exequente: Mlt Rio Negro Blocos e Pisos de Concreto Ltda - Epp

Executado: Rodrigues e Mendonça Materiais de Construção Ltda Me

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que os autos de Embargos à Execução – Processo nº 
1001812-59.2019.8.26.0369 foram recebidos por r. Decisão de fls. 73 
daqueles autos com efeito suspensivo. Nada Mais. Monte Aprazivel, 06 de 
fevereiro de 2020. Eu, ___, Marcia Junqueira Sciotti De Oliveira, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
1ª VARA
Rua Monteiro Lobato, nº 269, . - Centro
CEP: 15150-000 - Monte Aprazivel - SP
Telefone: 17 3275-1705 - E-mail: monteapraz1@tjsp.jus.br

Processo nº 1001138-81.2019.8.26.0369 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1001138-81.2019.8.26.0369

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Exequente: Mlt Rio Negro Blocos e Pisos de Concreto Ltda - Epp

Executado: Rodrigues e Mendonça Materiais de Construção Ltda Me

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CAROLINA CASTRO ANDRADE

Vistos. 

Diante da certidão de fls. 76, aguarde-se o julgamento do Embargos à Execução 
que deverá ser certificado nestes autos.

Intime-se. 

Monte Aprazivel, 05 de março de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 06/03/2020 13:25 
 Certidão - Processo 1001138-81.2019.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0166/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Célio Paranhos Santana (OAB 179123/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Diante   da   certidão   de   fls.   76,   aguarde-se   o   julgamento   do   Embargos   à   Execução 
 que deverá ser certificado nestes autos. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Monte Aprazivel, 6 de março de 2020. 

           Marcos Antonio Vieira 
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 09/03/2020 10:43 
 Certidão - Processo 1001138-81.2019.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0166/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2219/2223   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   09/03/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Célio Paranhos Santana (OAB 179123/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Diante   da   certidão   de   fls.   76,   aguarde-se   o   julgamento   do   Embargos   à   Execução 
 que deverá ser certificado nestes autos. Intime-se." 

           Monte Aprazível, 9 de março de 2020. 

           Marcos Antonio Vieira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
1ª VARA
Rua Monteiro Lobato, nº 269, ., Centro - CEP 15150-000, Fone: 17 
3275-1705, Monte Aprazivel-SP - E-mail: monteapraz1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001138-81.2019.8.26.0369

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Exequente: Mlt Rio Negro Blocos e Pisos de Concreto Ltda - Epp

Executado: Rodrigues e Mendonça Materiais de Construção Ltda Me

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que os Embargos à Execução nº 
1001812-59.2019.8.26.0369 foram julgados improcedentes, conforme cópia 
da sentença e da certidão de trânsito em julgado que seguem. Nada Mais. 
Monte Aprazivel, 17 de julho de 2020. Eu, ___, Glaucia Andrioli Chiarelli, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Monte Aprazível
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
1ª VARA
RUA MONTEIRO LOBATO, Nº 269, MONTE APRAZIVEL-SP - CEP 
15150-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1001138-81.2019.8.26.0369

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Exequente: Mlt Rio Negro Blocos e Pisos de Concreto Ltda - Epp

Executado: Rodrigues e Mendonça Materiais de Construção Ltda Me

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). RODRIGO FERREIRA ROCHA

Vistos.

Manifeste-se a parte exequente em termos de prosseguimento, com a 

apresentação de cálculo atualizado do débito e pedido de todas as buscas patrimoniais 

pertinentes.

Prazo de 15 dias.

Decorrido, ao arquivo provisório, sem nova provocação.

Intime-se.

Monte Aprazivel, 11 de agosto de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Certidão - Processo 1001138-81.2019.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0632/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Célio Paranhos Santana (OAB 179123/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   a   parte   exequente   em   termos   de   prosseguimento,   com   a 
 apresentação   de   cálculo   atualizado   do   débito   e   pedido   de   todas   as   buscas   patrimoniais   pertinentes.   Prazo   de 
 15 dias. Decorrido, ao arquivo provisório, sem nova provocação. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Monte Aprazivel, 18 de agosto de 2020. 

           Marcos Antonio Vieira 
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 19/08/2020 09:37 
 Certidão - Processo 1001138-81.2019.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0632/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2131/2133   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   19/08/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Célio Paranhos Santana (OAB 179123/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   a   parte   exequente   em   termos   de   prosseguimento,   com   a 
 apresentação   de   cálculo   atualizado   do   débito   e   pedido   de   todas   as   buscas   patrimoniais   pertinentes.   Prazo   de 
 15 dias. Decorrido, ao arquivo provisório, sem nova provocação. Intime-se." 

           Monte Aprazível, 19 de agosto de 2020. 

           Marcos Antonio Vieira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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CÉLIO PARANHOS SANTANA 

ADVOGADO 

NIPOÃ: RUA RIO GRANDE DO SUL, 870 – CENTRO – CEP: 15240-000 
FONES (17)  3277 1117 – Cel: 9-9791 6090 
E-MAIL: celio.paranhos@adv.oabsp.org.br 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUÍZ DE DIREITO DA 1º VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL/SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Proc. nº 1001138-81.2019.8.26.0369 
1º Ofício Cível 

 
MLT – RIO NEGRO BLOCOS E PISOS, já 

qualificado, por seu advogado que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL contra RODRIGUES E 
MENDONÇA MATERIAL DE COSNTRUÇÃO, em trâmite por esta vara e 
respectivo cartório, vem perante V. Exa., com fundamento no artigo 881 
do Código de Processo Civil requerer DESIGNAÇÃO DE HASTA PÚBLICA 
em razão dos motivos de ordem fática e de direito, abaixo evidenciados: 

  
 

No entanto, em fls. 104/105, bem penhorado e 
avaliado pelo Sr. Oficial de Justiça, bem como, segue planilha anexo do 
cálculo atualizado no valor de R$ 54.559,52-(cinquenta e quatro mil 
quinhentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e dois centavos)-(doc. 
01). 

 
 
Cabe antecipar, o exequente, com abrigo no artigo 

880 do CPC, revela não interessar a adjudicação do bem móvel 
penhorado. 
  
 

Dessarte, sobremodo à luz do que dispõe o § 1º, do 
artigo 881, do CPC, requer-se seja designada data para que seja realizado 
o leilão do bem constrito. 
  
 

Pleiteia, de mais a mais, que Vossa Excelência 
estabeleça o preço mínimo, as condições de pagamento, bem assim as 
eventuais garantias que poderão ser prestadas, conforme dispõe artigo 
885 do CPC. 
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CÉLIO PARANHOS SANTANA 

ADVOGADO 

NIPOÃ: RUA RIO GRANDE DO SUL, 870 – CENTRO – CEP: 15240-000 
FONES (17)  3277 1117 – Cel: 9-9791 6090 
E-MAIL: celio.paranhos@adv.oabsp.org.br 

  
 

Outrossim, de resto, pede-se a ciência dada a devida 
ciência dessa alienação judicial, na forma do que dispõe o artigo 889 
do Código de Processo Civil. 
  
 

Nestes termos em que, 
pede deferimento. 
Monte aprazível/SP., 25 de agosto de 2020. 

 
 

Célio Paranhos Santana 
OAB/SP. 179.123. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

11
38

-8
1.

20
19

.8
.2

6.
03

69
 e

 c
ód

ig
o 

5A
B

F
2B

7.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
E

LI
O

 P
A

R
A

N
H

O
S

 S
A

N
T

A
N

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

5/
08

/2
02

0 
às

 1
2:

27
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

M
O

Z
20

70
01

43
16

5 
   

 .

fls. 110



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

11
38

-8
1.

20
19

.8
.2

6.
03

69
 e

 c
ód

ig
o 

5A
B

F
2B

9.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
E

LI
O

 P
A

R
A

N
H

O
S

 S
A

N
TA

N
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
5/

08
/2

02
0 

às
 1

2:
27

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

O
Z2

07
00

14
31

65
   

  .

fls. 111



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Monte Aprazível
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
1ª VARA
RUA MONTEIRO LOBATO, Nº 269, MONTE APRAZIVEL-SP - CEP 
15150-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1001138-81.2019.8.26.0369

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Exequente: Mlt Rio Negro Blocos e Pisos de Concreto Ltda - Epp

Executado: Rodrigues e Mendonça Materiais de Construção Ltda Me

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). RODRIGO FERREIRA ROCHA

Vistos.

Certifique a serventia o prazo de impugnação da penhora/avaliação.

Intime-se.

Monte Aprazivel, 08 de setembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 16/09/2020 11:46 
 Certidão - Processo 1001138-81.2019.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0735/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Célio Paranhos Santana (OAB 179123/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Certifique a serventia o prazo de impugnação da penhora/avaliação. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Monte Aprazivel, 16 de setembro de 2020. 

           Marcos Antonio Vieira 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
1ª VARA
Rua Monteiro Lobato, nº 269, ., Centro - CEP 15150-000, Fone: 17 3275-1705, Monte Aprazivel-SP 
- E-mail: monteapraz1@tjsp.jus.br

CERTIDÃO

Processo n°: 1001138-81.2019.8.26.0369

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Exequente: Mlt Rio Negro Blocos e Pisos de Concreto Ltda - Epp

Executado: Rodrigues e Mendonça Materiais de Construção Ltda Me

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu "in albis" o prazo de impugnação da 
penhora/avaliação. Nada Mais. Monte Aprazivel, 16 de setembro de 2020. Eu, ___, 
Marcos Antonio Vieira, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 17/09/2020 09:15 
 Certidão - Processo 1001138-81.2019.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0735/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2191/2194   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   17/09/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Célio Paranhos Santana (OAB 179123/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Certifique a serventia o prazo de impugnação da penhora/avaliação. Intime-se." 

           Monte Aprazível, 17 de setembro de 2020. 

           Marcos Antonio Vieira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
1ª VARA
Rua Monteiro Lobato, nº 269, . - Centro
CEP: 15150-000 - Monte Aprazivel - SP
Telefone: 17 3275-1705 - E-mail: monteapraz1@tjsp.jus.br

Processo nº 1001138-81.2019.8.26.0369 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1001138-81.2019.8.26.0369  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Exequente: Mlt Rio Negro Blocos e Pisos de Concreto Ltda - Epp

Executado: Rodrigues e Mendonça Materiais de Construção Ltda Me

Juiz(a) de Direito: Dr(a). RODRIGO FERREIRA ROCHA

Vistos.

Ante o certificado, homologa-se o valor de avaliação.

Nomeio a “LANCE JUDICIAL” - Lance Consultoria em Alienações 

Judiciais Eletrônicas Ltda., CNPJ Nº 15.086.104/0001-38 – www.lancejudicial.com.br – 

Telefones (11) 3522.9004, (13) 4062.9004, (15) 4062.9004,  (19) 4062.9004, (14) 

3717.0091, (12) 3212-0095, (16) 3717.0893 e (17) 2932.0897, regularmente cadastrada 

pelo Tribunal de Justiça e devidamente Habilitada neste Juízo,  a proceder a realização das 

praças/leilões, sendo que o procedimento do Leilão Eletrônico, especialmente o edital a ser 

publicado, deve observar o disposto nos artigos 886 e 887, do Código de Processo Civil, 

assim como o Provimento CSM Nº 1625/2009 que disciplina o Leilão Eletrônico tal como 

determinado pelo art. 882, parágrafos 1º e 2º, do CPC.

A 1ª praça/leilão terá início no primeiro dia útil subsequente ao da 

publicação do Edital. Não havendo lance superior ou igual ao valor da avaliação por no 

mínimo 03 (três) dias seguintes, seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª praça, que se estenderá 

por no mínimo vinte dias. 

Na 2ª praça não serão admitidos lances inferiores a 60% do valor da 

avaliação e a alienação se dará pelo maior lanço ofertado, respeitada as condições aqui 

avençadas. 

As praças/leilões serão realizadas exclusivamente por MEIO ELETRÔNICO 

através do portal http://www.lancejudicial.com.br/, nos quais serão captados os lances. 

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que 

participem do leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas. 

Se o executado não tiver advogado nos autos, intime-se-o, pessoalmente, por 
carta registrada; se, por sua parte, o executado tiver advogado nos autos, intime-se-o na 
pessoa de seu advogado, pelo DJE, nos termos desse mesmo dispositivo. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
1ª VARA
Rua Monteiro Lobato, nº 269, . - Centro
CEP: 15150-000 - Monte Aprazivel - SP
Telefone: 17 3275-1705 - E-mail: monteapraz1@tjsp.jus.br

Processo nº 1001138-81.2019.8.26.0369 - p. 2

Deverá constar do edital que se, por qualquer motivo, a intimação pessoal do 
executado, quando for necessária, não se realizar efetivamente no endereço constante dos 
autos, incidirá a disposição do art. 274, parágrafo único, do CPC e, em reforço, considerar-
se-á a intimação feita pelo edital.

Havendo comunicação nos autos acerca das datas designadas e apresentada a 

minuta do edital pela empresa nomeada para a realização do leilão eletrônico, providencie o 

cartório, desde logo, a sua publicação em caso de gratuidade de justiça, procedendo-se, 

demais disso, às intimações necessárias e a cientificação com pelo menos dez dias de 

antecedência do senhorio direto, credor com garantia real ou com penhora anteriormente 

averbada, que não seja de qualquer modo parte na execução (art. 889, V, do CPC).

Fixo a comissão do leiloeiro em 5% sobre o valor do lance vencedor a ser 

pago pelo arrematante.

Intime-se.

Monte Aprazivel, 17 de setembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 23/09/2020 10:38 
 Certidão - Processo 1001138-81.2019.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0760/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Célio Paranhos Santana (OAB 179123/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ante   o   certificado,   homologa-se   o   valor   de   avaliação.   Nomeio   a   LANCE   JUDICIAL   - 
 Lance   Consultoria   em   Alienações   Judiciais   Eletrônicas   Ltda.,   CNPJ   Nº   15.086.104/0001-38 
 www.lancejudicial.com.br   Telefones   (11)   3522.9004,   (13)   4062.9004,   (15)   4062.9004,   (19)   4062.9004,   (14) 
 3717.0091,   (12)   3212-0095,   (16)   3717.0893   e   (17)   2932.0897,   regularmente   cadastrada   pelo   Tribunal   de 
 Justiça   e   devidamente   Habilitada   neste   Juízo,   a   proceder   a   realização   das   praças/leilões,   sendo   que   o 
 procedimento   do   Leilão   Eletrônico,   especialmente   o   edital   a   ser   publicado,   deve   observar   o   disposto   nos 
 artigos   886   e   887,   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   Nº   1625/2009   que   disciplina   o 
 Leilão   Eletrônico   tal   como   determinado   pelo   art.   882,   parágrafos   1º   e   2º,   do   CPC.   A   1ª   praça/leilão   terá   início 
 no   primeiro   dia   útil   subsequente   ao   da   publicação   do   Edital.   Não   havendo   lance   superior   ou   igual   ao   valor   da 
 avaliação   por   no   mínimo   03   (três)   dias   seguintes,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   2ª   praça,   que   se   estenderá 
 por   no   mínimo   vinte   dias.   Na   2ª   praça   não   serão   admitidos   lances   inferiores   a   60%   do   valor   da   avaliação   e   a 
 alienação   se   dará   pelo   maior   lanço   ofertado,   respeitada   as   condições   aqui   avençadas.   As   praças/leilões   serão 
 realizadas   exclusivamente   por   MEIO   ELETRÔNICO   através   do   portal   http://www.lancejudicial.com.br/,   nos 
 quais   serão   captados   os   lances.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que 
 participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   Se   o   executado   não   tiver 
 advogado   nos   autos,   intime-se-o,   pessoalmente,   por   carta   registrada;   se,   por   sua   parte,   o   executado   tiver 
 advogado   nos   autos,   intime-se-o   na   pessoa   de   seu   advogado,   pelo   DJE,   nos   termos   desse   mesmo   dispositivo. 
 Deverá   constar   do   edital   que   se,   por   qualquer   motivo,   a   intimação   pessoal   do   executado,   quando   for 
 necessária,   não   se   realizar   efetivamente   no   endereço   constante   dos   autos,   incidirá   a   disposição   do   art.   274, 
 parágrafo   único,   do   CPC   e,   em   reforço,   considerar-se-á   a   intimação   feita   pelo   edital.   Havendo   comunicação 
 nos   autos   acerca   das   datas   designadas   e   apresentada   a   minuta   do   edital   pela   empresa   nomeada   para   a 
 realização   do   leilão   eletrônico,   providencie   o   cartório,   desde   logo,   a   sua   publicação   em   caso   de   gratuidade   de 
 justiça,   procedendo-se,   demais   disso,   às   intimações   necessárias   e   a   cientificação   com   pelo   menos   dez   dias 
 de   antecedência   do   senhorio   direto,   credor   com   garantia   real   ou   com   penhora   anteriormente   averbada,   que 
 não   seja   de   qualquer   modo   parte   na   execução   (art.   889,   V,   do   CPC).   Fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre 
 o valor do lance vencedor a ser pago pelo arrematante. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Monte Aprazivel, 23 de setembro de 2020. 

           Marcos Antonio Vieira 
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 24/09/2020 09:29 
 Certidão - Processo 1001138-81.2019.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0760/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1913/1917   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   24/09/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Célio Paranhos Santana (OAB 179123/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ante   o   certificado,   homologa-se   o   valor   de   avaliação.   Nomeio   a   LANCE   JUDICIAL   - 
 Lance   Consultoria   em   Alienações   Judiciais   Eletrônicas   Ltda.,   CNPJ   Nº   15.086.104/0001-38 
 www.lancejudicial.com.br   Telefones   (11)   3522.9004,   (13)   4062.9004,   (15)   4062.9004,   (19)   4062.9004,   (14) 
 3717.0091,   (12)   3212-0095,   (16)   3717.0893   e   (17)   2932.0897,   regularmente   cadastrada   pelo   Tribunal   de 
 Justiça   e   devidamente   Habilitada   neste   Juízo,   a   proceder   a   realização   das   praças/leilões,   sendo   que   o 
 procedimento   do   Leilão   Eletrônico,   especialmente   o   edital   a   ser   publicado,   deve   observar   o   disposto   nos 
 artigos   886   e   887,   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   Nº   1625/2009   que   disciplina   o 
 Leilão   Eletrônico   tal   como   determinado   pelo   art.   882,   parágrafos   1º   e   2º,   do   CPC.   A   1ª   praça/leilão   terá   início 
 no   primeiro   dia   útil   subsequente   ao   da   publicação   do   Edital.   Não   havendo   lance   superior   ou   igual   ao   valor   da 
 avaliação   por   no   mínimo   03   (três)   dias   seguintes,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   2ª   praça,   que   se   estenderá 
 por   no   mínimo   vinte   dias.   Na   2ª   praça   não   serão   admitidos   lances   inferiores   a   60%   do   valor   da   avaliação   e   a 
 alienação   se   dará   pelo   maior   lanço   ofertado,   respeitada   as   condições   aqui   avençadas.   As   praças/leilões   serão 
 realizadas   exclusivamente   por   MEIO   ELETRÔNICO   através   do   portal   http://www.lancejudicial.com.br/,   nos 
 quais   serão   captados   os   lances.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que 
 participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   Se   o   executado   não   tiver 
 advogado   nos   autos,   intime-se-o,   pessoalmente,   por   carta   registrada;   se,   por   sua   parte,   o   executado   tiver 
 advogado   nos   autos,   intime-se-o   na   pessoa   de   seu   advogado,   pelo   DJE,   nos   termos   desse   mesmo   dispositivo. 
 Deverá   constar   do   edital   que   se,   por   qualquer   motivo,   a   intimação   pessoal   do   executado,   quando   for 
 necessária,   não   se   realizar   efetivamente   no   endereço   constante   dos   autos,   incidirá   a   disposição   do   art.   274, 
 parágrafo   único,   do   CPC   e,   em   reforço,   considerar-se-á   a   intimação   feita   pelo   edital.   Havendo   comunicação 
 nos   autos   acerca   das   datas   designadas   e   apresentada   a   minuta   do   edital   pela   empresa   nomeada   para   a 
 realização   do   leilão   eletrônico,   providencie   o   cartório,   desde   logo,   a   sua   publicação   em   caso   de   gratuidade   de 
 justiça,   procedendo-se,   demais   disso,   às   intimações   necessárias   e   a   cientificação   com   pelo   menos   dez   dias 
 de   antecedência   do   senhorio   direto,   credor   com   garantia   real   ou   com   penhora   anteriormente   averbada,   que 
 não   seja   de   qualquer   modo   parte   na   execução   (art.   889,   V,   do   CPC).   Fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre 
 o valor do lance vencedor a ser pago pelo arrematante. Intime-se." 

           Monte Aprazível, 24 de setembro de 2020. 

           Marcos Antonio Vieira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DO FORO DA 

COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL - SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo  nº 1001138-81.2019.8.26.0369 

 

 LANCE JUDICIAL – GESTOR JUDICIAL, devidamente habilitada pelo TJ/SP, por 

seu advogado infra assinado, honrada com a sua nomeação nos autos da Execução de Título 

Extrajudicial em que a Mlt Rio Negro Blocos e Pisos de Concreto Ltda - Epp move em face de 

Rodrigues e Mendonça Materiais de Construção Ltda Me, vem, permissa máxima vênia, a 

presença de Vossa Excelência, requerer: 

 

1. Tendo em vista a edição dos Provimentos nºs 2.545/2020 e 2.549/2020, baixados 

tendo em vista a situação mundial em relação ao novo coronavírus, classificada como pandemia a 

COVID-19, e visando o resultado útil processual, informa que o Leilão será realizado 100% online 

de forma que está Gestora se compromete a realizar todas as intimações necessárias. 

 

2. Requer a juntada da minuta do edital de publicação de 1ª e 2ª Hasta Pública, com 

datas de 1ª Praça terá início no dia 24/11/2020 às 00h e terá encerramento no dia 

27/11/2020 às 17h e 12min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, 

sem interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará 
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em 16/12/2020 às 17h e 12min (ambas no horário de Brasília); sendo vendido o bem pelo 

maior lance ofertado, desde que acima de 60% da avaliação. 

 

3. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão 

disponíveis no portal da empresa. 

 

4. De outra parte, informa que deixa de proceder com o cálculo de atualização 

monetária do bem, visto que o próprio desgaste natural do tempo e do homem desvaloriza 

qualquer objeto móvel, ainda mais, aqueles que já se encontram penhorados em Juízo. 

 

5. Sugerimos que após a aprovação do edital seja publicado despacho de intimação 

das parte com advogado constituído nos autos. 

 

6. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do CPC, já 

em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência mínima de 

5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, 

www.lancejudicial.com.br, dispensando-se portanto, as demais publicações legais. 

 

7. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser afixada no átrio 

fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo. 

 

8. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo sejam 

também publicadas no nome do advogado Adriano Piovezan Fonte (OAB/SP 306.683), para 

que possamos acompanhar o andamento do presente feito a atender a este r. MM. Juízo com maior 

celeridade.  

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Monte Aprazível, 15 de outubro de 2020. 

 

 

 LANCE JUDICIAL LEILOES ELETRÔNICOS 

     Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP 
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1ª Vara do Foro da Comarca de Monte Aprazível – SP 
 
 
EDITAL DE 1ª e 2ª HASTA PÚBLICA e de intimação da executada Rodrigues e Mendonça 
Materiais de Construção Ltda Me O Dr. Rodrigo Ferreira Rocha, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara 
do Foro da Comarca de Monte Aprazível-SP, na forma da lei,  
  
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º leilão dos bens móveis, virem ou dele conhecimento 
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Inquérito Policial – Introdução 
ou abandono de animais em propriedade alheia – Processo nº 1001138-81.2019.8.26.0369 em que 
a MLT RIO NEGRO BLOCOS E PISOS DE CONCRETO LTDA - EPP move e foi designada a venda 
dos bens descritos abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: 
 
DOS LEILÕES: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.LanceJudicial.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 24/11/2020 às 00h, e encerramento no 
dia 27/11/2020 às 17h e 12min; não havendo lance, seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª Leilão, 
que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 16/12/2020 às 17h e 
12min (ambas em horário de Brasília), sendo vendido os bens pelo maior lance ofertado, desde 
que acima de 60% da avaliação. 
 
CONDIÇÕES DE VENDA: Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, 
sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas 
para as alienações judiciais eletrônicas.  
 
DO CONDUTOR DO LEILÃO: O leilão será conduzido pela LANCE JUDICIAL Consultoria em 
Alienações Judiciais Eletrônicas Ltda. (devidamente habilitada pelo TJ/SP).  
 
DO LOCAL DO BEM: Rodovia José Pizarro, km 01, s/nº Zona Rural- CEP 14870-970, Jaboticabal – SP. 
 
DO PAGAMENTO: O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem(ns) arrematado(s), e 
da comissão(ões) de 5% sobre o preço de cada um a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo 
de 24 horas após o encerramento da leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo 
responsável e do Gestor, ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A comissão devida não 
está inclusa no valor do lance e não será devolvida, salvo determinação judicial.  
 
DOS DÉBITOS: - o arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem.  
 
DA RETIRADA: Correrão por conta do arrematante as despesas ou custos relativos à remoção, 
transporte e transferência patrimonial do(s) bem(ns) arrematado(s). Para retirar o(s) bem(ns) 
arrematado(s), o arrematante deverá primeiramente retirar em cartório o respectivo “Mandado de 
Entrega do Bem”. As demais condições obedecerão ao que dispõe o Código de Processo Civil, o 
Provimento CSM nº 1.625, de 09 de fevereiro de 2.009, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo e o caput do artigo 335, do Código Penal.  
 
DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir os bens penhorados em prestações poderá 
apresentar, por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: 
contato@lancejudicial.com.br: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da 
avaliação; (ii) até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 60% do valor 
de avaliação e a alienação se dará pelo maior lanço ofertado ou 80% do valor de avaliação atualizado, 
caso se trate de imóvel de incapaz.  
 
SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a apresentação 
do edital em epígrafe, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) 
obrigado(s) a arcar com o ressarcimento das despesas de remoção, guarda e conservação dos bens, 
devidamente documentadas nos autos, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do CNJ 236/2016, 
sem prejuízo da demais despesas pelo trabalho da Gestora/Leiloeiro devidamente comprovada, 
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incluindo ainda, honorários devidos a Gestora/ Leiloeiro, se assim entender o M.M. Juízo Comitente 
para tal fixação. O ressarcimento será devido somente pelo executado, com possibilidade de penhora 
do mesmo bem levando a praça caso não seja recolhidos os valores, contudo, se assim determinar o 
M.M. Juízo Comitente. 
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos 
respectivos patronos. 
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados demais 
assinaturas, será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados 
procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, 
assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (Art. 903, CPC/15).  
 
RELAÇÃO DOS BENS:  Uma máquina de fabricação de blocos, um misturador, uma esteira, 01 
vibrador de reserva, 02 pistão, 04 formas matrizes, 05 carrinhos para retirada de blocos da máquina.   
 
 
DA AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 100.000,00 (cem mil reais), para mar/2020. 
 
Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no endereço 
constante dos autos, de acordo com o Art. 274, parágrafo único, do CPC. Nos termos do Art. 889, § 
único, do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados, 
intimados ou cientificados por qualquer razão das datas das praças, valerá o presente como EDITAL DE 
INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins efeitos de direito, será o presente 
edital, por extrato, afixado no átrio fórum no local de costume. Monte Aprazível, 15 de outubro de 
2020. 
 
 

Dr. Rodrigo Ferreira Rocha 
MMª. Juíza de Direito da 1ª Vara do Foro da Comarca de Monte Aprazível-SP 
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20/10/2020 Perfil Leiloeiro - Auxiliares da Justiça

www.tjsp.jus.br/AuxiliaresJustica/Leiloeiro/Perfil/Index/42463 1/1

(/Auxili
AdminDados e Documentos dos Auxiliares da Justiça

Desenvolvido pela Secretaria de Tecnologia da Informação do TJSP - 99

Tribunal de Justiça de São Paulo
Poder Judiciário

Sistema de Gerenciamento dos Auxiliares da Justiça

Olá, MARCIA JUNQUEIRA SCIOTTI DE OLIVEIRA | Sair 

(/AuxiliaresJustica/)(/AuxiliaresJus



Auxiliar (/AuxiliaresJustica/AuxiliarJustica/Perfil/Index/42463) /  Funções (/AuxiliaresJustica/AuxiliarJustica/Funcoes/Index/42463) /  Leiloeiro

Pesquisa por nº de Processo

Sites Locais de Atuação Nomeações 2ª Instância

10011388120198260369

Pesquisar Nomear Exibir nomeações excluídas

Setor Nº do Processo Data da Nomeação Nome do Juiz Status      

1ª Vara Judicial | Fórum Monte Aprazível 10011388120198260369 17/09/2020 RODRIGO FERREIRA ROCHA Nomeado Alterar Status Inserir Intercorrência / Punição Remover

Nomeações 1 até 1 de 11

Nomeações 1ª Instância
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20/10/2020 Email – MARCIA JUNQUEIRA SCIOTTI DE OLIVEIRA – Outlook

https://outlook.office.com/mail/sentitems/id/AAQkADY4YzJhYzMyLWEwYWUtNDYzMC1hYWMxLThlNWJhZWEzZTdlZgAQAAoYJFpRcD9LmdQk7PX… 1/1

NOMEAÇAO E DESIGNAÇÃO DE DATA PARA REALIZAÇÃO DE LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO-
PROCESSO Nº 1001138-81.2019.8.26.0369 DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MONTE
APRAZÍVEL/SP

MARCIA JUNQUEIRA SCIOTTI DE OLIVEIRA <marciasciotti@tjsp.jus.br>
Ter, 20/10/2020 13:15
Para:  Priscilla - Lance Judicial <priscilla@lancejudicial.com.br>

2 anexos (339 KB)
Nomeação-Auxiliares Justiça - 1001138-81.2019.pdf; SENHA Lance Judicial 1001138-81.2019.pdf;

Processo nº 1001138-81.2019.8.26.0369
Classe-Assunto: Execução de Título Extrajudicial-Nota Promissória
Exequente: Mlt Rio Negro Blocos e Pisos de Concreto Ltda-Epp
Executado: Rodrigues e Mendonça Materiais de Construção Ltda ME

Boa Tarde, 

Venho por meio deste comunicar a Vossa Senhoria a nomeação para realização das praças/leilões no processo supra
mencionado, através do Portal dos Auxiliares da Jus�ça. Solicito a designação de outra data, com antecedência
mínima de 60 dias da primeira data designada, visto que o executado reside em outra comarca e não possui
defensor nos autos, portanto sua in�mação será por carta precatória pois reside em zona rural. Segue em anexo a
senha do processo para visualização dos autos. 

Atenciosamente

MARCIA JUNQUEIRA SCIOTTI DE OLIVEIRA  
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
1º Oficio Judicial de Monte Aprazível
Rua Monteiro Lobato, 269 - Centro - Monte Aprazível/SP - CEP: 15150-000
Tel: (17) 3275-1705 - Ramal 205
E-mail: marciasciotti@tjsp.jus.br
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20/10/2020 Email – MARCIA JUNQUEIRA SCIOTTI DE OLIVEIRA – Outlook

https://outlook.office.com/mail/deeplink?version=20201012008.08&popoutv2=1 1/1

Retransmitidas: NOMEAÇAO E DESIGNAÇÃO DE DATA PARA REALIZAÇÃO DE LEILÃO JUDICIAL
ELETRÔNICO-PROCESSO Nº 1001138-81.2019.8.26.0369 DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MONTE APRAZÍVEL/SP

Microsoft Outlook <MicrosoftExchange329e71ec88ae4615bbc36ab6ce41109e@tjsp.onmicrosoft.com>
Ter, 20/10/2020 13:15
Para:  Priscilla - Lance Judicial <priscilla@lancejudicial.com.br>

1 anexos (35 KB)
NOMEAÇAO E DESIGNAÇÃO DE DATA PARA REALIZAÇÃO DE LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO-PROCESSO Nº 1001138-81.2019.8.26.0369 DA 1ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL/SP;

A entrega para estes destinatários ou grupos foi concluída, mas o servidor de destino não enviou
uma notificação de entrega:

Priscilla - Lance Judicial (priscilla@lancejudicial.com.br)

Assunto: NOMEAÇAO E DESIGNAÇÃO DE DATA PARA REALIZAÇÃO DE LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO-PROCESSO Nº 1001138-
81.2019.8.26.0369 DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL/SP
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA(O) 1ª VARA DO FORO DA COMARCA DE

MONTE APRAZÍVEL/SP.

Processo(s) Nº 1001138-81.2019.8.26.0369

LANCE JUDICIAL GESTORA JUDICIAL, devidamente habilitada neste E.Tribunal, por seu advogado infra
assinado, honrada com a sua nomeação nos autos da Cobrança em que Mlt Rio Negro Blocos e Pisos de
Concreto Ltda - Epp move em face de Rodrigues e Mendonça Materiais de Construção Ltda Me, vem,
permissa máxima venia, a presença de Vossa Excelência, atendendo ao r. despacho de fls. , requerer:

1. Requer informar que nos exatos termos do art. 887 e seus parágrafos do novo Código de Processo Civil,
informa que procedeu a devida publicação do edital de hastas dentro do prazo legal através da rede mundial
de computadores, o edital ficará disponível na internet por no mínimo dois anos e poderá ser consultado
através do link:

https://www.lancejudicial.com.br/leiloes/editais/5fa2abb4a70b9.pdf

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.
Termos em que, pede deferimento a juntada.

LANCE JUDICIAL LEILÕES JUDICIAIS

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DO FORO DA 

COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL - SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo  nº 1001138-81.2019.8.26.0369 

 

 LANCE JUDICIAL – GESTOR JUDICIAL, devidamente habilitada pelo 

TJ/SP, por seu advogado infra assinado, honrada com a sua nomeação nos autos da 

Execução de Título Extrajudicial em que a Mlt Rio Negro Blocos e Pisos de Concreto 

Ltda - Epp move em face de Rodrigues e Mendonça Materiais de Construção Ltda 

Me, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, expor o que segue: 

 

1. Tendo em vista a determinação de fls. 127/128 dos autos, informa que por 

um lapso foi protocolada a petição de fls. 129. 

 

2. Contudo, informa que prosseguirá conforme determinado com a 

designação de nova data para realização da Hasta Pública do bem penhorado, com 

tempo hábil para as providências necessárias. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Monte Aprazível, 26 de novembro de 2020. 

 

 

 LANCE JUDICIAL LEILOES ELETRÔNICOS 

     Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DO FORO DA 

COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL - SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1001138-81.2019.8.26.0369 

 

 LANCE JUDICIAL – GESTOR JUDICIAL, devidamente habilitada pelo TJ/SP, por 

seu advogado infra assinado, honrada com a sua nomeação nos autos da Execução de Título 

Extrajudicial em que MLT RIO NEGRO BLOCOS E PISOS DE CONCRETO LTDA - EPP move em 

face de RODRIGUES E MENDONÇA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME, vem, permissa 

máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, requerer: 

 

1. Tendo em vista a edição dos Provimentos nºs 2.545/2020 e 2.549/2020, baixados 

tendo em vista a situação mundial em relação ao novo coronavírus, classificada como pandemia a 

COVID-19, e visando o resultado útil processual, informa que o Leilão será realizado 100% online 

de forma que está Gestora se compromete a realizar todas as intimações necessárias. 

 

2. Requer a juntada da minuta do edital de publicação de 1ª e 2ª Hasta Pública, com 

datas de 1º Leilão terá início no dia 28/01/2021 às 00h, e encerramento no dia 02/02/2021 

às 16h e 55min; não havendo lance, seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª Leilão, que se estenderá 

em aberto para captação de lances e se encerrará em 24/02/2021 às 16h e 55min (ambas em 

horário de Brasília), sendo vendido os bens pelo maior lance ofertado, desde que acima de 60% 

do valor da avaliação. 
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3. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão 

disponíveis no portal da empresa. 

 

4. De outra parte, informa que deixa de proceder com o cálculo de atualização 

monetária do bem, visto que o próprio desgaste natural do tempo e do homem desvaloriza 

qualquer objeto móvel, ainda mais, aqueles que já se encontram penhorados em Juízo. 

 

5. Sugerimos que após a aprovação do edital seja publicado despacho de intimação 

das partes com advogado constituído nos autos. 

 

6. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do CPC, já 

em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência mínima de 

5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, 

www.lancejudicial.com.br, dispensando-se, portanto, as demais publicações legais. 

 

7. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser afixada no átrio 

fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo. 

 

8. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo sejam 

também publicadas no nome do advogado Adriano Piovezan Fonte (OAB/SP 306.683), para 

que possamos acompanhar o andamento do presente feito a atender a este r. MM. Juízo com maior 

celeridade.  

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Monte Aprazível, 16 de dezembro de 2020. 

 

  LANCE JUDICIAL – GESTOR JUDICIAL 

     Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP 
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1ª Vara do Foro da Comarca de Monte Aprazível – SP 
 
EDITAL DE 1ª e 2ª HASTA PÚBLICA e de intimação da executada RODRIGUES E MENDONÇA 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME. O Dr. Rodrigo Ferreira Rocha, MM. Juiz de Direito da 1ª 
Vara do Foro da Comarca de Monte Aprazível-SP, na forma da lei,  
  
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º leilão dos bens móveis, virem ou dele conhecimento 
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Execução de Título 
Extrajudicial – Processo nº 1001138-81.2019.8.26.0369 em que MLT RIO NEGRO BLOCOS E 
PISOS DE CONCRETO LTDA - EPP move em face da referida executada e foi designada a venda do 
bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: 
 
DOS LEILÕES: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.LanceJudicial.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 28/01/2021 às 00h, e encerramento no 
dia 02/02/2021 às 16h e 55min; não havendo lance, seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª Leilão, 
que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 24/02/2021 às 16h e 
55min (ambas em horário de Brasília), sendo vendido os bens pelo maior lance ofertado, desde 
que acima de 60% do valor da avaliação. 
 
CONDIÇÕES DE VENDA: Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, 
sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas 
para as alienações judiciais eletrônicas.  
 
DO CONDUTOR DO LEILÃO: O leilão será conduzido pela LANCE JUDICIAL Consultoria em 
Alienações Judiciais Eletrônicas Ltda. (devidamente habilitada pelo TJ/SP).  
 
DO LOCAL DO BEM: Rodovia José Pizarro, km 01, s/nº Zona Rural- CEP 14870-970, Jaboticabal – SP. 
 
DÉBITOS: A hasta/leilão será precedida pelas regras contidas no artigo 130, parágrafo único, do 
Código Tributário Nacional (Art. 130. Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador 
seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela 
prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria, sub-rogam-se na pessoa 
dos respectivos adquirentes, salvo quando conste do título a prova de sua quitação, Parágrafo único. 
No caso de arrematação em hasta pública, a sub-rogação ocorre sobre o respectivo preço).  
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da 
comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o 
encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, 
ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do 
lance e não será devolvida, salvo determinação judicial.  
 
DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, 
por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato@lancejudicial.com.br: I - até 
o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até 
o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. A 
proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por 
cento do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por 
caução idônea, por hipoteca do próprio bem imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o 
indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no 
pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela 
inadimplida com as parcelas vincendas. A apresentação de proposta não suspende o leilão. A proposta 
de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (Art. 
895, CPC/15).  
 
DA RETIRADA: Correrão por conta do arrematante as despesas ou custos relativos à remoção, 
transporte e transferência patrimonial do(s) bem(ns) arrematado(s). Para retirar o(s) bem(ns) 
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arrematado(s), o arrematante deverá primeiramente retirar em cartório o respectivo “Mandado de 
Entrega do Bem”. As demais condições obedecerão ao que dispõe o Código de Processo Civil, o 
Provimento CSM nº 1.625, de 09 de fevereiro de 2.009, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo e o caput do artigo 335, do Código Penal.  
 
SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a apresentação 
do edital em epígrafe, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) 
obrigado(s) a arcar com o ressarcimento das despesas de remoção, guarda e conservação dos bens, 
devidamente documentadas nos autos, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do CNJ 236/2016, 
sem prejuízo da demais despesas pelo trabalho da Gestora/Leiloeiro devidamente comprovada, 
incluindo ainda, honorários devidos a Gestora/ Leiloeiro, se assim entender o M.M. Juízo Comitente 
para tal fixação. O ressarcimento será devido somente pelo executado, com possibilidade de penhora 
do mesmo bem levando a praça caso não sejam recolhidos os valores, contudo, se assim determinar o 
M.M. Juízo Comitente. 
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos 
respectivos patronos. 
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados demais 
assinaturas, será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados 
procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, 
assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (Art. 903, CPC/15).  
 
RELAÇÃO DOS BENS: Uma máquina de fabricação de blocos, um misturador, uma esteira, 01 
vibrador de reserva, 02 pistão, 04 formas matrizes, 05 carrinhos para retirada de blocos da máquina.   
 
DESCRIÇÃO COMERCIAL: Maq. de fabricação de Blocos, 01 misturador, 01 esteira, 01 vibrador de 
reserva, 02 pistão, 04 formas matrizes, 05 carrinhos para retirada de blocos da máquina. 
 
VALOR DA AVALIAÇÃO DO BEM MÓVEL: R$ 100.000,00 (cem mil reais) para mar/2020. 
 
Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no endereço 
constante dos autos, de acordo com o Art. 274, § único, do CPC. Nos termos do Art. 889, § único, do 
CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados, intimados ou 
cientificados por qualquer razão das datas das praças, valerá o presente como EDITAL DE INTIMAÇÃO 
DE HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins efeitos de direito, será o presente edital, por 
extrato, afixado no átrio fórum no local de costume. Monte Aprazível, 16 de dezembro de 2020. 

 
Dr. Rodrigo Ferreira Rocha 

MMª. Juíza de Direito da 1ª Vara do Foro da Comarca de Monte Aprazível-SP 
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17/12/2020 Email – MARCIA JUNQUEIRA SCIOTTI DE OLIVEIRA – Outlook

https://outlook.office.com/mail/sentitems/id/AAQkADY4YzJhYzMyLWEwYWUtNDYzMC1hYWMxLThlNWJhZWEzZTdlZgAQAD%2F%2BSQGnY8pOk… 1/1

ALTERAÇAO DE DATA DE LEILÃO JUDICIAL-PROCESSO Nº 1001138-81.2019.8.26.0369 DA 1ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL/SP

MARCIA JUNQUEIRA SCIOTTI DE OLIVEIRA <marciasciotti@tjsp.jus.br>
Qui, 17/12/2020 09:52
Para:  Priscilla - Lance Judicial <priscilla@lancejudicial.com.br>; contato@lancejudicial.com.br <contato@lancejudicial.com.br>

Processo nº 1001138-81.2019.8.26.0369
Classe-Assunto: Execução de Título Extrajudicial-Nota Promissória
Exequente: Mlt Rio Negro Blocos e Pisos de Concreto Ltda-Epp
Executado: Rodrigues e Mendonça Materiais de Construção Ltda Me

Bom dia, 

Venho por meio deste solicitar a Vossa Senhoria a designação de OUTRA DATA para a realização do leilão nestes
autos, com antecedência mínima de 60 dias da primeira data designada, visto que o executado reside em outra
comarca e não possui advogado nos autos, portanto sua in�mação será por carta precatória pois reside em zona
rural. 

FOI DESIGNADO POR VOSSA SENHORIA, CONFORME PETIÇÃO E EDITAL JUNTADO AOS AUTOS AS FLS. 131/133,  O
DIA 28/01/2021 PARA O 1º LEILÃO E O DIA 24/02/21 PARA O 2º LEILÃO, PORTANTO SEM TEMPO HÁBIL. 

Atenciosamente

MARCIA JUNQUEIRA SCIOTTI DE OLIVEIRA  
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
1º Oficio Judicial de Monte Aprazível
Rua Monteiro Lobato, 269 - Centro - Monte Aprazível/SP - CEP: 15150-000
Tel: (17) 3275-1705 - Ramal 205
E-mail: marciasciotti@tjsp.jus.br
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17/12/2020 Email – MARCIA JUNQUEIRA SCIOTTI DE OLIVEIRA – Outlook

https://outlook.office.com/mail/deeplink?version=20201207002.04&popoutv2=1 1/1

Retransmitidas: ALTERAÇAO DE DATA DE LEILÃO JUDICIAL-PROCESSO Nº 1001138-
81.2019.8.26.0369 DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL/SP

Microsoft Outlook <MicrosoftExchange329e71ec88ae4615bbc36ab6ce41109e@tjsp.onmicrosoft.com>
Qui, 17/12/2020 09:52
Para:  Priscilla - Lance Judicial <priscilla@lancejudicial.com.br>; contato@lancejudicial.com.br <contato@lancejudicial.com.br>

1 anexos (41 KB)
ALTERAÇAO DE DATA DE LEILÃO JUDICIAL-PROCESSO Nº 1001138-81.2019.8.26.0369 DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MONTE
APRAZÍVEL/SP;

A entrega para estes destinatários ou grupos foi concluída, mas o servidor de destino não enviou
uma notificação de entrega:

Priscilla - Lance Judicial (priscilla@lancejudicial.com.br)

contato@lancejudicial.com.br (contato@lancejudicial.com.br)

Assunto: ALTERAÇAO DE DATA DE LEILÃO JUDICIAL-PROCESSO Nº 1001138-81.2019.8.26.0369 DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE MONTE APRAZÍVEL/SP
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RES: ALTERAÇAO DE DATA DE LEILÃO JUDICIAL-PROCESSO Nº 1001138-81.2019.8.26.0369 DA 1ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL/SP

Contato - Lance Judicial <contato@lancejudicial.com.br>
Qui, 17/12/2020 10:34
Para:  MARCIA JUNQUEIRA SCIOTTI DE OLIVEIRA <marciasciotti@tjsp.jus.br>
Cc:  nomeacoes@lancejudicial.com.br <nomeacoes@lancejudicial.com.br>; nomeacoes@lancejudicial.com.br
<nomeacoes@lancejudicial.com.br>

Ilmo(a). Sr(a). Diretor(a) , boa tarde!
 
 
Acusamos recebimento da r. decisão abaixo e procederemos com as providências de estilo para sustação da
Hasta Pública no referido processo.
 
Procederemos com as providências para designação de novas datas para Hasta Pública do bem penhorado,
com prazo suficiente para as providências do cartório.
 
Em breve o novo edital com as novas datas designadas estará sendo apresentado no processo.
 
Agradecemos a confiança depositada.
 
Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.
 
 
 
Atenciosamente
 

Priscilla Souza 
Gerente – Jurídico  OAB/SP 255.810 
priscilla@lancejudicial.com.br
0800.780.8000 – (13) 3384.8000

                                           www.lancejudicial.com.br
Assista nosso novo vídeo publicitário (assis�r com áudio - 1m45s): h�p://www.youtube.com/watch?v=VSKICPW5xTw

 
 
De: MARCIA JUNQUEIRA SCIOTTI DE OLIVEIRA [mailto:marciascio�@tjsp.jus.br]  
Enviada em: quinta-feira, 17 de dezembro de 2020 09:52 
Para: Priscilla - Lance Judicial; contato@lancejudicial.com.br 
Assunto: ALTERAÇAO DE DATA DE LEILÃO JUDICIAL-PROCESSO Nº 1001138-81.2019.8.26.0369 DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE MONTE APRAZÍVEL/SP 
Prioridade: Alta
 
Processo nº 1001138-81.2019.8.26.0369
Classe-Assunto: Execução de Título Extrajudicial-Nota Promissória
Exequente: Mlt Rio Negro Blocos e Pisos de Concreto Ltda-Epp
Executado: Rodrigues e Mendonça Materiais de Construção Ltda Me
 
Bom dia, 
 
Venho por meio deste solicitar a Vossa Senhoria a designação de OUTRA DATA para a realização do leilão nestes
autos, com antecedência mínima de 60 dias da primeira data designada, visto que o executado reside em outra
comarca e não possui advogado nos autos, portanto sua in�mação será por carta precatória pois reside em zona
rural. 
 
FOI DESIGNADO POR VOSSA SENHORIA, CONFORME PETIÇÃO E EDITAL JUNTADO AOS AUTOS AS FLS. 131/133,  O
DIA 28/01/2021 PARA O 1º LEILÃO E O DIA 24/02/21 PARA O 2º LEILÃO, PORTANTO SEM TEMPO HÁBIL. 
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Atenciosamente
 
 

Logotipo TJSP MARCIA JUNQUEIRA SCIOTTI DE OLIVEIRA  
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
1º Oficio Judicial de Monte Aprazível
Rua Monteiro Lobato, 269 - Centro - Monte Aprazível/SP - CEP: 15150-000
Tel: (17) 3275-1705 - Ramal 205
E-mail: marciasciotti@tjsp.jus.br
 

AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. Sem a devida

autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJSP),

são proibidas e passíveis de sanções. 

Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. Favor notificar

imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DO FORO DA 

COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL - SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1001138-81.2019.8.26.0369 

 

 LANCE JUDICIAL – GESTOR JUDICIAL, devidamente habilitada pelo TJ/SP, por 

seu advogado infra assinado, honrada com a sua nomeação nos autos da Execução de Título 

Extrajudicial em que a MLT RIO NEGRO BLOCOS E PISOS DE CONCRETO LTDA - EPP move 

em face de RODRIGUES E MENDONÇA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME, vem, 

permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, requerer: 

 

1. Tendo em vista a edição dos Provimentos nºs 2.545/2020 e 2.549/2020, baixados 

tendo em vista a situação mundial em relação ao novo coronavírus, classificada como pandemia a 

COVID-19, e visando o resultado útil processual, informa que o Leilão será realizado 100% online 

de forma que está Gestora se compromete a realizar todas as intimações necessárias. 

 

2. Requer a juntada da minuta do edital de publicação de 1ª e 2ª Hasta Pública, com 

datas de 1º Leilão terá início no dia 17/03/2021 às 00h, e encerramento no dia 22/03/2021 

às 14h e 40min; não havendo lance, seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª Leilão, que se estenderá 

em aberto para captação de lances e se encerrará em 14/04/2021 às 14h e 40min (ambas em 

horário de Brasília), sendo vendido os bens pelo maior lance ofertado, desde que acima de 60% 

do valor da avaliação. 
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3. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão 

disponíveis no portal da empresa. 

 

4. De outra parte, informa que deixa de proceder com o cálculo de atualização 

monetária do bem, visto que o próprio desgaste natural do tempo e do homem desvaloriza 

qualquer objeto móvel, ainda mais, aqueles que já se encontram penhorados em Juízo. 

 

5. Sugerimos que após a aprovação do edital seja publicado despacho de intimação 

das partes com advogado constituído nos autos. 

 

6. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do CPC, já 

em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência mínima de 

5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, 

www.lancejudicial.com.br, dispensando-se, portanto, as demais publicações legais. 

 

7. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser afixada no átrio 

fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo. 

 

8. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo sejam 

também publicadas no nome do advogado Adriano Piovezan Fonte (OAB/SP 306.683), para 

que possamos acompanhar o andamento do presente feito a atender a este r. MM. Juízo com maior 

celeridade.  

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Monte Aprazível, 1 de fevereiro de 2021. 

 

 

LANCE JUDICIAL – GESTOR JUDICIAL 

     Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP 
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1ª Vara do Foro da Comarca de Monte Aprazível – SP 
 
EDITAL DE 1ª e 2ª HASTA PÚBLICA e de intimação da executada RODRIGUES E MENDONÇA 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME. O Dr. Rodrigo Ferreira Rocha, MM. Juiz de Direito da 1ª 
Vara do Foro da Comarca de Monte Aprazível-SP, na forma da lei,  
  
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º leilão dos bens móveis, virem ou dele conhecimento 
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Execução de Título 
Extrajudicial – Processo nº 1001138-81.2019.8.26.0369 em que a MLT RIO NEGRO BLOCOS E 
PISOS DE CONCRETO LTDA - EPP move em face da referida executada e foi designada a venda dos 
bens descritos abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: 
 
DOS LEILÕES: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.LanceJudicial.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 17/03/2021 às 00h, e encerramento no 
dia 22/03/2021 às 14h e 40min; não havendo lance, seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª Leilão, 
que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 14/04/2021 às 14h e 
40min (ambas em horário de Brasília), sendo vendido os bens pelo maior lance ofertado, desde 
que acima de 60% do valor da avaliação. 
 
CONDIÇÕES DE VENDA: Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, 
sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas 
para as alienações judiciais eletrônicas.  
 
DO CONDUTOR DO LEILÃO: O leilão será conduzido pela LANCE JUDICIAL Consultoria em 
Alienações Judiciais Eletrônicas Ltda. (devidamente habilitada pelo TJ/SP).  
 
DO LOCAL DO BEM: Rodovia José Pizarro, km 01, s/nº Zona Rural- CEP 14870-970, Jaboticabal – SP. 
 
DÉBITOS: A hasta/leilão será precedida pelas regras contidas no artigo 130, parágrafo único, do 
Código Tributário Nacional (Art. 130. Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador 
seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela 
prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria, sub-rogam-se na pessoa 
dos respectivos adquirentes, salvo quando conste do título a prova de sua quitação, Parágrafo único. 
No caso de arrematação em hasta pública, a sub-rogação ocorre sobre o respectivo preço).  
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da 
comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o 
encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, 
ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do 
lance e não será devolvida, salvo determinação judicial.  
 
DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, 
por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato@lancejudicial.com.br: I - até 
o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até 
o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. A 
proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por 
cento do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por 
caução idônea, por hipoteca do próprio bem imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o 
indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no 
pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela 
inadimplida com as parcelas vincendas. A apresentação de proposta não suspende o leilão. A proposta 
de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (Art. 
895, CPC/15).  
 
DA RETIRADA: Correrão por conta do arrematante as despesas ou custos relativos à remoção, 
transporte e transferência patrimonial do bem arrematado. Para retirar o bem arrematado, o 
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arrematante deverá primeiramente retirar em cartório o respectivo “Mandado de Entrega do Bem”. As 
demais condições obedecerão ao que dispõe o Código de Processo Civil, o Provimento CSM nº 1.625, 
de 09 de fevereiro de 2.009, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e o caput do artigo 
335, do Código Penal. 
  
SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a apresentação 
do edital em epígrafe, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) 
obrigado(s) a arcar com o ressarcimento das despesas de remoção, guarda e conservação dos bens, 
devidamente documentadas nos autos, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do CNJ 236/2016, 
sem prejuízo da demais despesas pelo trabalho da Gestora/Leiloeiro devidamente comprovada, 
incluindo ainda, honorários devidos a Gestora/ Leiloeiro, se assim entender o M.M. Juízo Comitente 
para tal fixação. O ressarcimento será devido somente pelo executado, com possibilidade de penhora 
do mesmo bem levando a praça caso não sejam recolhidos os valores, contudo, se assim determinar o 
M.M. Juízo Comitente. 
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos 
respectivos patronos. 
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados demais 
assinaturas, será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados 
procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, 
assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (Art. 903, CPC/15). 
 
RELAÇÃO DOS BENS: Uma máquina de fabricação de blocos, um misturador, uma esteira, 01 
vibrador de reserva, 02 pistão, 04 formas matrizes, 05 carrinhos para retirada de blocos da máquina.   
 
DESCRIÇÃO COMERCIAL: 01 Máquina de fabricação de Blocos, 01 Misturador, Uma Esteira, 01 
vibrador de reserva, 02 Pistão, 04 Formas Matrizes, 05 Carrinhos para retirada de Blocos da máquina.   
 
VALOR DA AVALIAÇÃO DO BEM MÓVEL: R$ 100.000,00 (cem mil reais), para mar/2020. 
 
Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no endereço 
constante dos autos, de acordo com o Art. 274, § único, do CPC. Nos termos do Art. 889, § único, do 
CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados, intimados ou 
cientificados por qualquer razão das datas das praças, valerá o presente como EDITAL DE INTIMAÇÃO 
DE HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins efeitos de direito, será o presente edital, por 
extrato, afixado no átrio fórum no local de costume. Monte Aprazível, 1 de fevereiro de 2021. 
 

Dr. Rodrigo Ferreira Rocha 
MMª. Juíza de Direito da 1ª Vara do Foro da Comarca de Monte Aprazível-SP 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
1ª VARA
Rua Monteiro Lobato, nº 269, ., Centro - CEP 15150-000, Fone: 17 
3275-1705, Monte Aprazivel-SP - E-mail: monteapraz1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1001138-81.2019.8.26.0369

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Exequente: Mlt Rio Negro Blocos e Pisos de Concreto Ltda - Epp

Executado: Rodrigues e Mendonça Materiais de Construção Ltda Me

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Cumprir leilão

Nada Mais. Monte Aprazivel, 05 de fevereiro de 2021. Eu, ___, 
Marcia Junqueira Sciotti De Oliveira, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
1ª VARA
Rua Monteiro Lobato, nº 269, ., Centro - CEP 15150-000, Fone: 17 
3275-1705, Monte Aprazivel-SP - E-mail: monteapraz1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

502480 - Edital - Leilão Eletrônico - NOVO CPC

EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS
E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO

Processo Digital nº: 1001138-81.2019.8.26.0369

Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Exequente: Mlt Rio Negro Blocos e Pisos de Concreto Ltda - Epp

Executado: Rodrigues e Mendonça Materiais de Construção Ltda Me

 
EDITAL - 1ª E 2ª LEILÃO DO BEM ABAIXO DESCRITO, CONHECIMENTO DE 
EVENTUAIS INTERESSADOS NA LIDE E INTIMAÇÃO DO RÉU RODRIGUES E 
MENDONÇA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME, expedido nos autos da ação de 
Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória movida por MLT RIO NEGRO 
BLOCOS E PISOS DE CONCRETO LTDA - EPP em face de RODRIGUES E 
MENDONÇA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME, PROCESSO Nº 
1001138-81.2019.8.26.0369

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara, do Foro de Monte Aprazível, Estado de São Paulo, 
Dr(a). RODRIGO FERREIRA ROCHA, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º leilão dos bens móveis, virem ou dele 
conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Execução 
de Título Extrajudicial  Processo nº 1001138-81.2019.8.26.0369 em que a MLT RIO NEGRO 
BLOCOS E PISOS DE CONCRETO LTDA - EPP move em face da referida executada e foi 
designada a venda dos bens descritos abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir:

DOS LEILÕES: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.LanceJudicial.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 17/03/2021 às 00h, e encerramento no 
dia 22/03/2021 às 14h e 40min; não havendo lance, seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª Leilão, que 
se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 14/04/2021 às 14h e 40min 
(ambas em horário de Brasília), sendo vendido os bens pelo maior lance ofertado, desde que 
acima de 60% do valor da avaliação.

CONDIÇÕES DE VENDA: Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se 
encontram, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das 
datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. 

DO CONDUTOR DO LEILÃO: O leilão será conduzido pela LANCE JUDICIAL Consultoria 
em Alienações Judiciais Eletrônicas Ltda. (devidamente habilitada pelo TJ/SP). 

DO LOCAL DO BEM: Rodovia José Pizarro, km 01, s/nº Zona Rural- CEP 14870-970, 
Jaboticabal  SP.

DÉBITOS: A hasta/leilão será precedida pelas regras contidas no artigo 130, parágrafo único, 
do Código Tributário Nacional (Art. 130. Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato 
gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a 
taxas pela prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria, sub-rogam-
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
1ª VARA
Rua Monteiro Lobato, nº 269, ., Centro - CEP 15150-000, Fone: 17 
3275-1705, Monte Aprazivel-SP - E-mail: monteapraz1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

se na pessoa dos respectivos adquirentes, salvo quando conste do título a prova de sua quitação, 
Parágrafo único. No caso de arrematação em hasta pública, a sub-rogação ocorre sobre o 
respectivo preço). 

DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem 
arrematado e da comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no 
prazo de 24 horas após o encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor do 
Juízo responsável e do Gestor, ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A comissão 
devida não está inclusa no valor do lance e não será devolvida, salvo determinação judicial. 

DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá 
apresentar, por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: 
contato@lancejudicial.com.br: I - até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem 
por valor não inferior ao da avaliação; II - até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do 
bem por valor que não seja considerado vil. A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de 
pagamento de pelo menos vinte e cinco por cento do valor do lance à vista e o restante 
parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por caução idônea, por hipoteca do próprio bem 
imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as 
condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, 
incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. A 
apresentação de proposta não suspende o leilão. A proposta de pagamento do lance à vista sempre 
prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (Art. 895, CPC/15). 

DA RETIRADA: Correrão por conta do arrematante as despesas ou custos relativos à remoção, 
transporte e transferência patrimonial do bem arrematado. Para retirar o bem arrematado, o 
arrematante deverá primeiramente retirar em cartório o respectivo “Mandado de Entrega do 
Bem”. As demais condições obedecerão ao que dispõe o Código de Processo Civil, o Provimento 
CSM nº 1.625, de 09 de fevereiro de 2.009, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo e o caput do artigo 335, do Código Penal.

SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a 
apresentação do edital em epígrafe, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) 
bem(ns), ficará(ão) obrigado(s) a arcar com o ressarcimento das despesas de remoção, guarda e 
conservação dos bens, devidamente documentadas nos autos, nos termos do art. 7º, § 3º da 
Resolução do CNJ 236/2016, sem prejuízo da demais despesas pelo trabalho da Gestora/Leiloeiro 
devidamente comprovada, incluindo ainda, honorários devidos a Gestora/ Leiloeiro, se assim 
entender o M.M. Juízo Comitente para tal fixação. O ressarcimento será devido somente pelo 
executado, com possibilidade de penhora do mesmo bem levando a praça caso não sejam 
recolhidos os valores, contudo, se assim determinar o M.M. Juízo Comitente.

PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e 
dos respectivos patronos.

AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados 
demais assinaturas, será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser 
julgados procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste 
artigo, assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (Art. 903, CPC/15).
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
1ª VARA
Rua Monteiro Lobato, nº 269, ., Centro - CEP 15150-000, Fone: 17 
3275-1705, Monte Aprazivel-SP - E-mail: monteapraz1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

RELAÇÃO DOS BENS: Uma máquina de fabricação de blocos, um misturador, uma esteira, 01 
vibrador de reserva, 02 pistão, 04 formas matrizes, 05 carrinhos para retirada de blocos da 
máquina.  

DESCRIÇÃO COMERCIAL: 01 Máquina de fabricação de Blocos, 01 Misturador, Uma 
Esteira, 01 vibrador de reserva, 02 Pistão, 04 Formas Matrizes, 05 Carrinhos para retirada de 
Blocos da máquina.  

VALOR DA AVALIAÇÃO DO BEM MÓVEL: R$ 100.000,00 (cem mil reais), para 
mar/2020.

Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no endereço 
constante dos autos, de acordo com o Art. 274, § único, do CPC. Nos termos do Art. 889, § único, 
do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados, 
intimados ou cientificados por qualquer razão das datas das praças, valerá o presente como 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins efeitos de 
direito, será o presente edital, por extrato, afixado no átrio fórum no local de costume. Monte 
Aprazível, 08 de fevereiro de 2021. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

11
38

-8
1.

20
19

.8
.2

6.
03

69
 e

 c
ód

ig
o 

64
B

71
0C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
O

D
R

IG
O

 F
E

R
R

E
IR

A
 R

O
C

H
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

8/
02

/2
02

1 
às

 1
6:

07
 .

fls. 146



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
1ª VARA
Rua Monteiro Lobato, nº 269, ., Centro - CEP 15150-000, Fone: 17 
3275-1705, Monte Aprazivel-SP - E-mail: monteapraz1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001138-81.2019.8.26.0369

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Exequente: Mlt Rio Negro Blocos e Pisos de Concreto Ltda - Epp

Executado: Rodrigues e Mendonça Materiais de Construção Ltda Me

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé haver expedido o edital de hastas públicas, conforme 
determinado no r. Despacho de fls. 116/117. Certifico Mais que o edital de 
hastas encaminhado pela empresa nomeada "Lance Judicial", após ser 
conferido pelo Sr. Escrivão foi assinado pelo MMº Juíz de Direito para 
reencaminhamento para a empresa nomeada através de e-mail, para as 
devidas providências. Certifico Mais haver afixado no átrio do fórum local, 
lugar de costume, o edital de hastas públicas. Nada Mais. Monte Aprazivel, 
08 de fevereiro de 2021. Eu, ___, Marcia Junqueira Sciotti De Oliveira, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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08/02/2021 Email – MARCIA JUNQUEIRA SCIOTTI DE OLIVEIRA – Outlook

https://outlook.office.com/mail/sentitems/id/AAQkADY4YzJhYzMyLWEwYWUtNDYzMC1hYWMxLThlNWJhZWEzZTdlZgAQAJodkyMyfIZKkYU8iIdr2N… 1/1

leilão judicial - processo nº 1001138-81.2019.8.26.0369 da 1ª vara cível da comarca de Monte
Aprazível/SP

MARCIA JUNQUEIRA SCIOTTI DE OLIVEIRA <marciasciotti@tjsp.jus.br>
Seg, 08/02/2021 16:43
Para:  Priscilla - Lance Judicial <priscilla@lancejudicial.com.br>; contato@lancejudicial.com.br <contato@lancejudicial.com.br>

1 anexos (2 MB)
edital fls. 144.146 - 1001138-81.2019.pdf;

Processo nº 1001138-81.2019.8.26.0369
Classe-Assunto: Execução de Título Extrajudicial-Nota Promissória
Exequente: Mlt Rio Negro Blocos e Pisos de Concreto Ltda-Epp
Executado: Rodrigues e Mendonça Materiais para Construção Ltda Me

Boa Tarde, 

Venho por meio deste encaminhar a Vossa Senhoria o edital de leilão devidamente assinado pelo MMº Juiz de
Direito, para as devidas providências. 

Atenciosamente

MARCIA JUNQUEIRA SCIOTTI DE OLIVEIRA  
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
1º Oficio Judicial de Monte Aprazível
Rua Monteiro Lobato, 269 - Centro - Monte Aprazível/SP - CEP: 15150-000
Tel: (17) 3275-1705 - Ramal 205
E-mail: marciasciotti@tjsp.jus.br
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08/02/2021 Email – MARCIA JUNQUEIRA SCIOTTI DE OLIVEIRA – Outlook

https://outlook.office.com/mail/deeplink?version=20210201003.12&popoutv2=1 1/1

Retransmitidas: leilão judicial - processo nº 1001138-81.2019.8.26.0369 da 1ª vara cível da comarca
de Monte Aprazível/SP

Microsoft Outlook <MicrosoftExchange329e71ec88ae4615bbc36ab6ce41109e@tjsp.onmicrosoft.com>
Seg, 08/02/2021 16:44
Para:  Priscilla - Lance Judicial <priscilla@lancejudicial.com.br>; contato@lancejudicial.com.br <contato@lancejudicial.com.br>

1 anexos (44 KB)
leilão judicial - processo nº 1001138-81.2019.8.26.0369 da 1ª vara cível da comarca de Monte Aprazível/SP;

A entrega para estes destinatários ou grupos foi concluída, mas o servidor de destino não enviou
uma notificação de entrega:

Priscilla - Lance Judicial (priscilla@lancejudicial.com.br)

contato@lancejudicial.com.br (contato@lancejudicial.com.br)

Assunto: leilão judicial - processo nº 1001138-81.2019.8.26.0369 da 1ª vara cível da comarca de Monte Aprazível/SP
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
1ª VARA
Rua Monteiro Lobato, nº 269, ., Centro - CEP 15150-000, Fone: 17 
3275-1705, Monte Aprazivel-SP - E-mail: monteapraz1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1001138-81.2019.8.26.0369

CARTA PRECATÓRIA – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1001138-81.2019.8.26.0369

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Exequente: Mlt Rio Negro Blocos e Pisos de Concreto Ltda - Epp

Executado: Rodrigues e Mendonça Materiais de Construção Ltda Me

Prazo para Cumprimento: 15 dias

Valor da Causa: R$ 51.486,22

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DO FORO DE MONTE APRAZÍVEL DA 
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JABOTICABAL/SP

O(A) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). RODRIGO FERREIRA ROCHA, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara 
do Foro de Monte Aprazível, Estado de São Paulo, na forma da lei etc.  

FAZ SABER ao(à) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada à qual esta 
for distribuída que, perante este Juízo e respectivo Cartório, se processam os termos da ação em 
epígrafe.

FINALIDADE: Depreca-se a Vossa Excelência a INTIMAÇÃO do executado abaixo 
qualificado, que foi designado LEILÃO ELETRÔNICO, dos bens penhorados nestes atos, sendo 
que o 1º Leilão terá início no dia 17/03/2021 às 00h, e encerramento no dia 22/03/2021 às 14h e 
40min; não havendo lance, seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª Leilão, que se estenderá em aberto 
para captação de lances e se encerrará em 14/04/2021 às 14h e 40min (ambas em horário de 
Brasília), sendo vendidos os bens pelo maior lance ofertado, desde que acima de 60% do valor 
da avaliação. Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.LanceJudicial.com.Br.  Segue em anexo cópia do Edital de Leilão.

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal 
(art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o 
site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo. Petições, procurações, defesas etc, devem ser 
trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

PESSOA(S) QUE DEVERÁ(ÃO) SER CITADA(S)/INTIMADA(S): RODRIGUES E 
MENDONÇA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME, CNPJ 01.147.868/0001-81, na 
pessoa de seu representante legal, Sr. CÍCERO RODRIGUES PERNAMBUCO, Rodovia 
José Pizarro, Km 01 - Bairro Zona Rural, 00, ., CEP 14870-970, Jaboticabal - SP.

PROCURADOR(ES): Dr(a). Célio Paranhos Santana, OAB nº 179123/SP, autor. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
1ª VARA
Rua Monteiro Lobato, nº 269, ., Centro - CEP 15150-000, Fone: 17 
3275-1705, Monte Aprazivel-SP - E-mail: monteapraz1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1001138-81.2019.8.26.0369

TERMO DE ENCERRAMENTO

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência 
que, após exarar o seu respeitável CUMPRA-SE, se digne determinar as diligências para seu 
integral cumprimento, com o que estará prestando relevantes serviços à Justiça. Monte Aprazivel, 
08 de fevereiro de 2021. Antonio Carlos de Oliveira Coura Pinhas, Supervisor de Serviço.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
1ª VARA
Rua Monteiro Lobato, nº 269, ., Centro - CEP 15150-000, Fone: 17 
3275-1705, Monte Aprazivel-SP - E-mail: monteapraz1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1001138-81.2019.8.26.0369

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Exequente: Mlt Rio Negro Blocos e Pisos de Concreto Ltda - Epp

Executado: Rodrigues e Mendonça Materiais de Construção Ltda Me

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o ato ordinatório abaixo 
discriminado, nos termos do artigo 203, § 4º do C.P.C. e 
Normas de Serviço da Corregedoria. 

Vistas dos autos ao autor para:
(x) INTIMAÇÃO de que foi designado LEILÃO ELETRÔNICO, dos bens 
penhorados nestes atos, sendo que o 1º Leilão terá início no dia 17/03/2021 às 
00h, e encerramento no dia 22/03/2021 às 14h e 40min; não havendo lance, 
seguir-se-á, sem interrupção, a 2º Leilão, que se estenderá em aberto para 
captação de lances e se encerrará em 14/04/2021 às 14h e 40min (ambas em 
horário de Brasília), sendo vendidos os bens pelo maior lance ofertado, desde 
que acima de 60% do valor da avaliação. Os lances serão captados por MEIO 
ELETRÔNICO, através do Portal www.LanceJudicial.com.Br. 
Nada Mais. Monte Aprazivel, 08 de fevereiro de 2021. Eu, ___, 
Marcia Junqueira Sciotti De Oliveira, Escrevente Técnico 
Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

11
38

-8
1.

20
19

.8
.2

6.
03

69
 e

 c
ód

ig
o 

64
C

40
11

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

IA
 J

U
N

Q
U

E
IR

A
 S

C
IO

T
T

I D
E

 O
LI

V
E

IR
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

8/
02

/2
02

1 
às

 1
6:

58
 .

fls. 152

http://www.LanceJudicial.com.br/


TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
1ª VARA
Rua Monteiro Lobato, nº 269, ., Centro - CEP 15150-000, Fone: 17 
3275-1705, Monte Aprazivel-SP - E-mail: monteapraz1@tjsp.jus.br

CERTIDÃO

Processo n°: 1001138-81.2019.8.26.0369

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Exequente: Mlt Rio Negro Blocos e Pisos de Concreto Ltda - Epp

Executado: Rodrigues e Mendonça Materiais de Construção Ltda Me

Justiça Gratuita

Certifico e dou fé que pratiquei o ato ordinatório abaixo discriminado, 
nos termos do artigo 162, § 4º do C.P.C., Normas de Serviço da Corregedoria e 
Comunicado CG nº. 1307/2007.

Vistas dos autos ao autor/exequente para: 

Providencie o procurador da parte acima especificada o peticionamento eletrônico do 
cumprimento da carta precatória para INTIMAÇÃO do réu (fls. 150/151) (retirar pela 
internet), que deverá ser copiada pela internet, que passou a ser obrigatório em razão do 
Comunicado CG nº 1951/2017, tanto nos processos com justiça gratuita, quanto nos 
processos com justiça paga, inclusive Fazenda Pública Municipal, Estadual ou Federal (CG 
nº 390/2018),  e comprovar a distribuição nestes autos, no prazo de 15 (quinze) dias. OBS: 
INSTRUIR COM CÓPIA DA PROCURAÇÃO E DO EDITAL DE FLS. 144/146. 
Monte Aprazivel, 08 de fevereiro de 2021. Eu, _______, Marcia Junqueira Sciotti De 
Oliveira, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 10/02/2021 10:45 
 Certidão - Processo 1001138-81.2019.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0094/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Célio Paranhos Santana (OAB 179123/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Certifico   e   dou   fé   que   pratiquei   o   ato   ordinatório   abaixo   discriminado,   nos   termos   do   artigo 
 203,   §   4º   do   C.P.C.   e   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria.   Vistas   dos   autos   ao   autor   para:   (x)   INTIMAÇÃO   de 
 que   foi   designado   LEILÃO   ELETRÔNICO,   dos   bens   penhorados   nestes   atos,   sendo   que   o   1º   Leilão   terá   início 
 no   dia   17/03/2021   às   00h,   e   encerramento   no   dia   22/03/2021   às   14h   e   40min;   não   havendo   lance,   seguir-se-á, 
 sem   interrupção,   a   2º   Leilão,   que   se   estenderá   em   aberto   para   captação   de   lances   e   se   encerrará   em 
 14/04/2021   às   14h   e   40min   (ambas   em   horário   de   Brasília),   sendo   vendidos   os   bens   pelo   maior   lance 
 ofertado,   desde   que   acima   de   60%   do   valor   da   avaliação.   Os   lances   serão   captados   por   MEIO   ELETRÔNICO, 
 através do Portal www.LanceJudicial.com.Br." 

           Do que dou fé.  
           Monte Aprazivel, 10 de fevereiro de 2021. 

           Marcos Antonio Vieira 
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 10/02/2021 10:45 
 Certidão - Processo 1001138-81.2019.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0094/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Célio Paranhos Santana (OAB 179123/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Certifico   e   dou   fé   que   pratiquei   o   ato   ordinatório   abaixo   discriminado,   nos   termos   do   artigo 
 162,   §   4º   do   C.P.C.,   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   e   Comunicado   CG   nº.   1307/2007.   Vistas   dos   autos 
 ao   autor/exequente   para:   Providencie   o   procurador   da   parte   acima   especificada   o   peticionamento   eletrônico   do 
 cumprimento   da   carta   precatória   para   INTIMAÇÃO   do   réu   (fls.   150/151)   (retirar   pela   internet),   que   deverá   ser 
 copiada   pela   internet,   que   passou   a   ser   obrigatório   em   razão   do   Comunicado   CG   nº   1951/2017,   tanto   nos 
 processos   com   justiça   gratuita,   quanto   nos   processos   com   justiça   paga,   inclusive   Fazenda   Pública   Municipal, 
 Estadual   ou   Federal   (CG   nº   390/2018),   e   comprovar   a   distribuição   nestes   autos,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias. 
 OBS: INSTRUIR COM CÓPIA DA PROCURAÇÃO E DO EDITAL DE FLS. 144/146." 

           Do que dou fé.  
           Monte Aprazivel, 10 de fevereiro de 2021. 

           Marcos Antonio Vieira 
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 11/02/2021 09:29 
 Certidão - Processo 1001138-81.2019.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0094/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2312/2314   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   11/02/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   12/02/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Célio Paranhos Santana (OAB 179123/SP) 

           Teor   do   ato:   "Certifico   e   dou   fé   que   pratiquei   o   ato   ordinatório   abaixo   discriminado,   nos   termos   do   artigo 
 162,   §   4º   do   C.P.C.,   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   e   Comunicado   CG   nº.   1307/2007.   Vistas   dos   autos 
 ao   autor/exequente   para:   Providencie   o   procurador   da   parte   acima   especificada   o   peticionamento   eletrônico   do 
 cumprimento   da   carta   precatória   para   INTIMAÇÃO   do   réu   (fls.   150/151)   (retirar   pela   internet),   que   deverá   ser 
 copiada   pela   internet,   que   passou   a   ser   obrigatório   em   razão   do   Comunicado   CG   nº   1951/2017,   tanto   nos 
 processos   com   justiça   gratuita,   quanto   nos   processos   com   justiça   paga,   inclusive   Fazenda   Pública   Municipal, 
 Estadual   ou   Federal   (CG   nº   390/2018),   e   comprovar   a   distribuição   nestes   autos,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias. 
 OBS: INSTRUIR COM CÓPIA DA PROCURAÇÃO E DO EDITAL DE FLS. 144/146." 

           Monte Aprazível, 11 de fevereiro de 2021. 

           Marcos Antonio Vieira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 11/02/2021 09:29 
 Certidão - Processo 1001138-81.2019.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0094/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2312/2314   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   11/02/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   12/02/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Célio Paranhos Santana (OAB 179123/SP) 

           Teor   do   ato:   "Certifico   e   dou   fé   que   pratiquei   o   ato   ordinatório   abaixo   discriminado,   nos   termos   do   artigo 
 203,   §   4º   do   C.P.C.   e   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria.   Vistas   dos   autos   ao   autor   para:   (x)   INTIMAÇÃO   de 
 que   foi   designado   LEILÃO   ELETRÔNICO,   dos   bens   penhorados   nestes   atos,   sendo   que   o   1º   Leilão   terá   início 
 no   dia   17/03/2021   às   00h,   e   encerramento   no   dia   22/03/2021   às   14h   e   40min;   não   havendo   lance,   seguir-se-á, 
 sem   interrupção,   a   2º   Leilão,   que   se   estenderá   em   aberto   para   captação   de   lances   e   se   encerrará   em 
 14/04/2021   às   14h   e   40min   (ambas   em   horário   de   Brasília),   sendo   vendidos   os   bens   pelo   maior   lance 
 ofertado,   desde   que   acima   de   60%   do   valor   da   avaliação.   Os   lances   serão   captados   por   MEIO   ELETRÔNICO, 
 através do Portal www.LanceJudicial.com.Br." 

           Monte Aprazível, 11 de fevereiro de 2021. 

           Marcos Antonio Vieira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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CÉLIO PARANHOS SANTANA 

ADVOGADO 

NIPOÃ: RUA RIO GRANDE DO SUL, 870 – CENTRO – CEP: 15240-000 
FONES (17)  3277 1117 – Cel: 9-9791 6090 
E-MAIL: celio.paranhos@adv.oabsp.org.br 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1º VARA CÍVEL DA COMARCA 
DE MONTE APRAZÍVEL/SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Proc. nº1001812-59.2019.8.26.0369.  
1º Ofício Cível 

 
MLT – RIO NEGRO BLOCOS E PISOS, já 

qualificado, por seu advogado que esta subscreve, nos autos da 
EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL, em trâmite por esta vara e 
respectivo cartório, vem perante Vossa Excelência, comprovar a 
distribuição da Carta Precatória conforme recibo que segue. 

 
 
N. termos, 
p. deferimento. 
M. Aprazível/SP., 18 de fevereiro de 2.021. 

 
Célio Paranhos Santana 
OAB/SP. 179.123 
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RECIBO DO PROTOCOLO

PETICIONAMENTO INICIAL - PRIMEIRO GRAU

 
 

Dados Básicos

 

Partes

 

Documentos

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO

Foro: Foro de Jaboticabal

Processo: 10006621520218260291

Classe do Processo: Carta Precatória Cível

Assunto principal: 11782 - Intimação

Segredo de Justiça: Não

Data/Hora: 18/02/2021 10:20:58

Autor: MLT - BLOCOS E PISOS DE
CONCRETO LTDA - EPP

Requerido: Rodrigues e Mendonça
Materiais de Construção Ltda
Me

Petição: 1. Carta precatória - 1-2.pdf

Documento 1: 2. Procuração - 1.pdf

Documento 2: 3. Edital - 1-3.pdf

Documento 3: 4. Deferimento justiça gratuita
- 1-2.pdf
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22/02/2021 Email – MARCIA JUNQUEIRA SCIOTTI DE OLIVEIRA – Outlook

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkADY4YzJhYzMyLWEwYWUtNDYzMC1hYWMxLThlNWJhZWEzZTdlZgAQAJodkyMyfIZKkYU8iIdr2Nc%3D 1/2

CUIDADO: Este e-mail se originou fora do TJSP. Não clique em links ou abra anexos a menos que conheça o
remetente e saiba que o conteúdo é seguro.

RES: leilão judicial - processo nº 1001138-81.2019.8.26.0369 da 1ª vara cível da comarca de Monte
Aprazível/SP

Contato - Lance Judicial <contato@lancejudicial.com.br>
Sex, 19/02/2021 23:12
Para:  MARCIA JUNQUEIRA SCIOTTI DE OLIVEIRA <marciasciotti@tjsp.jus.br>

Ilmo(a). Sr(a)., boa tarde!
 
 
Cientes da aprovação da minuta do edital de Hasta Pública, prosseguiremos em seqüência aos trabalhos.
 
 
Atenciosamente
 

Priscilla Souza 
Gerente – Jurídico  OAB/SP 255.810 
priscilla@lancejudicial.com.br
0800.780.8000 – (13) 3384.8000

                                           www.lancejudicial.com.br
Assista nosso novo vídeo publicitário (assis�r com áudio - 1m45s): h�p://www.youtube.com/watch?v=VSKICPW5xTw

 
 
De: MARCIA JUNQUEIRA SCIOTTI DE OLIVEIRA [mailto:marciascio�@tjsp.jus.br]  
Enviada em: segunda-feira, 8 de fevereiro de 2021 16:44 
Para: Priscilla - Lance Judicial; contato@lancejudicial.com.br 
Assunto: leilão judicial - processo nº 1001138-81.2019.8.26.0369 da 1ª vara cível da comarca de Monte Aprazível/SP
 
Processo nº 1001138-81.2019.8.26.0369
Classe-Assunto: Execução de Título Extrajudicial-Nota Promissória
Exequente: Mlt Rio Negro Blocos e Pisos de Concreto Ltda-Epp
Executado: Rodrigues e Mendonça Materiais para Construção Ltda Me
 
Boa Tarde, 
 
Venho por meio deste encaminhar a Vossa Senhoria o edital de leilão devidamente assinado pelo MMº Juiz de
Direito, para as devidas providências. 
 
Atenciosamente
 

Logotipo TJSP MARCIA JUNQUEIRA SCIOTTI DE OLIVEIRA  
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
1º Oficio Judicial de Monte Aprazível
Rua Monteiro Lobato, 269 - Centro - Monte Aprazível/SP - CEP: 15150-000
Tel: (17) 3275-1705 - Ramal 205
E-mail: marciasciotti@tjsp.jus.br
 

AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. Sem a devida

autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJSP),

são proibidas e passíveis de sanções. 

Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. Favor notificar

imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
1ª VARA
Rua Monteiro Lobato, nº 269, ., Centro - CEP 15150-000, Fone: 17 
3275-1705, Monte Aprazivel-SP - E-mail: monteapraz1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001138-81.2019.8.26.0369

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Exequente: Mlt Rio Negro Blocos e Pisos de Concreto Ltda - Epp

Executado: Rodrigues e Mendonça Materiais de Construção Ltda Me

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé haver efetuado consulta pelo sistema informatizado do 
Tribunal de Justiça referente a carta precatória expedida à comarca de  
Jabotical/SP - Precatória nº 1000662-15.2021 – 2ª vara cível, para intimação 
do executado acerca do leilão designado nos autos e constatei que foi 
expedido mandado de intimação dia 02/03/2021, o qual encontra-se ainda 
com o Sr. Oficial de Justiça para cumprimento desde 08/03/2021. Nada 
Mais. Monte Aprazivel, 16 de março de 2021. Eu, ___, Marcia Junqueira 
Sciotti De Oliveira, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL - 1ª VARA
Rua Monteiro Lobato, nº 269 - Centro
CEP: 15150-000 - Monte Aprazivel - SP
Telefone: 17 3275-1705 - E-mail: monteapraz1@tjsp.jus.br

Processo nº 1001138-81.2019.8.26.0369 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1001138-81.2019.8.26.0369

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Exequente: Mlt Rio Negro Blocos e Pisos de Concreto Ltda - Epp

Executado: Rodrigues e Mendonça Materiais de Construção Ltda Me

Juiz de Direito: Dr. RODRIGO FERREIRA ROCHA 

Vistos.

Aguarde-se a realização do leilão. Acaso ocorra a arrematação, não 

deverá ser expedido termo de arrematação. Comunique-se a leiloeira com 

urgência.

Expeça-se o necessário e int.

Monte Aprazivel, 17 de março de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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17/03/2021 Email – MARCIA JUNQUEIRA SCIOTTI DE OLIVEIRA – Outlook

https://outlook.office.com/mail/sentitems/id/AAQkADY4YzJhYzMyLWEwYWUtNDYzMC1hYWMxLThlNWJhZWEzZTdlZgAQADAz8zTtxmdOg%2F… 1/1

URGENTE - LEILÃO DESIGNADO PARA INÍCIO 17/03/2021 - PROC. Nº 1001138-81.2019.8.26.0369
DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL/SP

MARCIA JUNQUEIRA SCIOTTI DE OLIVEIRA <marciasciotti@tjsp.jus.br>
Qua, 17/03/2021 14:03
Para:  contato@lancejudicial.com.br <contato@lancejudicial.com.br>; Priscilla - Lance Judicial <priscilla@lancejudicial.com.br>

1 anexos (277 KB)
despacho fls. 163 - 1001138-81.2019.pdf;

URGENTE

Boa Tarde, 

Venho por meio deste encaminhar a Vossa Senhoria o despacho proferido nestes autos, informando que acaso
ocorra a arrematação, tendo em vista o leilão nestes autos com inicio em 17/03/2021, não deverá ser expedido
termo de arrematação. Segue em anexo o r. despacho. 

Atenciosamente

MARCIA JUNQUEIRA SCIOTTI DE OLIVEIRA  
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
1º Oficio Judicial de Monte Aprazível
Rua Monteiro Lobato, 269 - Centro - Monte Aprazível/SP - CEP: 15150-000
Tel: (17) 3275-1705 - Ramal 205
E-mail: marciasciotti@tjsp.jus.br
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08/02/2021 Email – MARCIA JUNQUEIRA SCIOTTI DE OLIVEIRA – Outlook

https://outlook.office.com/mail/deeplink?version=20210201003.12&popoutv2=1 1/1

Retransmitidas: leilão judicial - processo nº 1001138-81.2019.8.26.0369 da 1ª vara cível da comarca
de Monte Aprazível/SP

Microsoft Outlook <MicrosoftExchange329e71ec88ae4615bbc36ab6ce41109e@tjsp.onmicrosoft.com>
Seg, 08/02/2021 16:44
Para:  Priscilla - Lance Judicial <priscilla@lancejudicial.com.br>; contato@lancejudicial.com.br <contato@lancejudicial.com.br>

1 anexos (44 KB)
leilão judicial - processo nº 1001138-81.2019.8.26.0369 da 1ª vara cível da comarca de Monte Aprazível/SP;

A entrega para estes destinatários ou grupos foi concluída, mas o servidor de destino não enviou
uma notificação de entrega:

Priscilla - Lance Judicial (priscilla@lancejudicial.com.br)

contato@lancejudicial.com.br (contato@lancejudicial.com.br)

Assunto: leilão judicial - processo nº 1001138-81.2019.8.26.0369 da 1ª vara cível da comarca de Monte Aprazível/SP
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 18/03/2021 11:15 
 Certidão - Processo 1001138-81.2019.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0209/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Célio Paranhos Santana (OAB 179123/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Aguarde-se   a   realização   do   leilão.   Acaso   ocorra   a   arrematação,   não   deverá   ser 
 expedido termo de arrematação. Comunique-se a leiloeira com urgência. Expeça-se o necessário e int." 

           Do que dou fé.  
           Monte Aprazivel, 18 de março de 2021. 

           Marcos Antonio Vieira 
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 19/03/2021 09:23 
 Certidão - Processo 1001138-81.2019.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0209/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2131/2132   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   19/03/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   22/03/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Célio Paranhos Santana (OAB 179123/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Aguarde-se   a   realização   do   leilão.   Acaso   ocorra   a   arrematação,   não   deverá   ser 
 expedido termo de arrematação. Comunique-se a leiloeira com urgência. Expeça-se o necessário e int." 

           Monte Aprazível, 19 de março de 2021. 

           Marcos Antonio Vieira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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24/03/2021 Email – MARCIA JUNQUEIRA SCIOTTI DE OLIVEIRA – Outlook

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkADY4YzJhYzMyLWEwYWUtNDYzMC1hYWMxLThlNWJhZWEzZTdlZgAQADAz8zTtxmdOg%2FjfPV… 1/2

CUIDADO: Este e-mail se originou fora do TJSP. Não clique em links ou abra anexos a menos que conheça
o remetente e saiba que o conteúdo é seguro.

ENC: URGENTE - LEILÃO DESIGNADO PARA INÍCIO 17/03/2021 - PROC. Nº 1001138-
81.2019.8.26.0369 DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL/SP

Priscilla - Lance Judicial <priscilla@lancejudicial.com.br>
Ter, 23/03/2021 21:47
Para:  MARCIA JUNQUEIRA SCIOTTI DE OLIVEIRA <marciasciotti@tjsp.jus.br>

1 anexos (277 KB)
despacho fls. 163 - 1001138-81.2019.pdf;

Prezada, boa tarde!
 
Cientes.
 
 
Atenciosamente
 

Priscilla Souza 
Gerente – Jurídico  OAB/SP 255.810 
priscilla@lancejudicial.com.br
0800.780.8000 – (13) 3384.8000

                                           www.lancejudicial.com.br
Assista nosso novo vídeo publicitário (assis�r com áudio - 1m45s): h�p://www.youtube.com/watch?v=VSKICPW5xTw

 
 
De: MARCIA JUNQUEIRA SCIOTTI DE OLIVEIRA [mailto:marciascio�@tjsp.jus.br]  
Enviada em: quarta-feira, 17 de março de 2021 14:03 
Para: contato@lancejudicial.com.br; Priscilla - Lance Judicial 
Assunto: URGENTE - LEILÃO DESIGNADO PARA INÍCIO 17/03/2021 - PROC. Nº 1001138-81.2019.8.26.0369 DA 1ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL/SP 
Prioridade: Alta
 
URGENTE
 
Boa Tarde, 
 
Venho por meio deste encaminhar a Vossa Senhoria o despacho proferido nestes autos, informando que acaso
ocorra a arrematação, tendo em vista o leilão nestes autos com inicio em 17/03/2021, não deverá ser expedido
termo de arrematação. Segue em anexo o r. despacho. 
 
Atenciosamente
 
 
 

Logotipo TJSP MARCIA JUNQUEIRA SCIOTTI DE OLIVEIRA  
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
1º Oficio Judicial de Monte Aprazível
Rua Monteiro Lobato, 269 - Centro - Monte Aprazível/SP - CEP: 15150-000
Tel: (17) 3275-1705 - Ramal 205
E-mail: marciasciotti@tjsp.jus.br
 

AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. Sem a devida

autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

(TJSP), são proibidas e passíveis de sanções. 
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mailto:priscilla@lancejudicial.com.br
https://nam02.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.lancejudicial.com.br%2F&data=04%7C01%7Cmarciasciotti%40tjsp.jus.br%7C84a81aa8b17549ea06b008d8ee5e6909%7C3590422d8e5940369245d6edd8cc0f7a%7C0%7C1%7C637521436716464954%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C1000&sdata=8qdVXfv1ulBJq3ZquLuDrYmsi7aweI4jMupg6sjygog%3D&reserved=0
https://nam02.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.youtube.com%2Fwatch%3Fv%3DVSKICPW5xTw&data=04%7C01%7Cmarciasciotti%40tjsp.jus.br%7C84a81aa8b17549ea06b008d8ee5e6909%7C3590422d8e5940369245d6edd8cc0f7a%7C0%7C1%7C637521436716474910%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C1000&sdata=33MfaXttrTs9fDfn5nm4YO6CsuVIqC9iWYnRvTT9YrU%3D&reserved=0
mailto:marciasciotti@tjsp.jus.br


24/03/2021 Email – MARCIA JUNQUEIRA SCIOTTI DE OLIVEIRA – Outlook

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkADY4YzJhYzMyLWEwYWUtNDYzMC1hYWMxLThlNWJhZWEzZTdlZgAQADAz8zTtxmdOg%2FjfPV… 2/2

Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. Favor notificar

imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP.
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AUTO DE LEILÃO NEGATIVO – 1ª E 2ª PRAÇA 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO(A) 1° VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL – SP 

 
 
 
 
 

PROCESSO N°.1001138-81.2019.8.26.0369 
 
 

Partes: 
 

   MLT RIO NEGRO BLOCOS E PISOS DE CONCRETO LTDA - EPP 
   RODRIGUES E MENDONÇA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME 
 
 

 
Em quatorze de abril de dois mil e vinte e um, foi(ram) levado(s) à leilão/praça através do portal 
do Gestor Lance Judicial (https://www.lancejudicial.com.br), o(s) bem(ns) penhorados no 
processo em epígrafe, ao seu final, restando SEM LANCES. 
 
Assim, REQUER uma nova oportunidade para alienação do(s) bem(ns) penhorado(s), nos termos 
do parágrafo único do artigo 891 do CPC, possibilitando assim o interesse de novos proponentes 
para aquisição do bem e informa que providenciará todo o quanto necessário para efetividade 
da Hasta. 

 
Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 
 
 

Termos em que, pede deferimento a juntada 
 
 
 
 

GESTOR JUDICIAL - LANCE JUDICIAL 
 

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
1ª VARA
Rua Monteiro Lobato, nº 269, ., Centro - CEP 15150-000, Fone: 17 
3275-1705, Monte Aprazivel-SP - E-mail: monteapraz1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1001138-81.2019.8.26.0369

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Exequente: Mlt Rio Negro Blocos e Pisos de Concreto Ltda - Epp

Executado: Rodrigues e Mendonça Materiais de Construção Ltda Me

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o ato ordinatório abaixo 
discriminado, nos termos do artigo 203, § 4º do C.P.C. e 
Normas de Serviço da Corregedoria. 

Vistas dos autos ao exequente para :
Manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 05 dias.

Nada Mais. Monte Aprazivel, 05 de maio de 2021. Eu, ___, Maria 
Elisa Pestile Santos, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 06/05/2021 10:25 
 Certidão - Processo 1001138-81.2019.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0377/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Célio Paranhos Santana (OAB 179123/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Certifico   e   dou   fé   que   pratiquei   o   ato   ordinatório   abaixo   discriminado,   nos   termos   do   artigo 
 203,   §   4º   do   C.P.C.   e   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria.   Vistas   dos   autos   ao   exequente   para   :   Manifestar-se 
 sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 05 dias." 

           Do que dou fé.  
           Monte Aprazivel, 6 de maio de 2021. 

           Marcos Antonio Vieira 
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 07/05/2021 09:26 
 Certidão - Processo 1001138-81.2019.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0377/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2074   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   07/05/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   10/05/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Célio Paranhos Santana (OAB 179123/SP) 

           Teor   do   ato:   "Certifico   e   dou   fé   que   pratiquei   o   ato   ordinatório   abaixo   discriminado,   nos   termos   do   artigo 
 203,   §   4º   do   C.P.C.   e   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria.   Vistas   dos   autos   ao   exequente   para   :   Manifestar-se 
 sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 05 dias." 

           Monte Aprazível, 7 de maio de 2021. 

           Marcos Antonio Vieira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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CÉLIO PARANHOS SANTANA 

ADVOGADO 

NIPOÃ: RUA RIO GRANDE DO SUL, 870 – CENTRO – CEP: 15240-000 
FONES (17)  3277 1117 – Cel: 9-9791 6090 
E-MAIL: celio.paranhos@adv.oabsp.org.br 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1º VARA CÍVEL DA COMARCA 
DE MONTE APRAZÍVEL/SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Proc. nº1001812-59.2019.8.26.0369.  
1º Ofício Cível 

 
MLT – RIO NEGRO BLOCOS E PISOS, já 

qualificado, por seu advogado que esta subscreve, nos autos da 
EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL, em trâmite por esta vara e 
respectivo cartório, vem perante Vossa Excelência, requerer pelo 
prosseguimento do feito na forma do pedido de fl. 79, designando novo 
leilão. 

 
 
N. termos, 
p. deferimento. 
M. Aprazível/SP., 11 de maio de 2.021. 

 
Célio Paranhos Santana 
OAB/SP. 179.123 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
1ª VARA
Rua Monteiro Lobato, nº 269, . - Centro
CEP: 15150-000 - Monte Aprazivel - SP
Telefone: 17 3275-1705 - E-mail: monteapraz1@tjsp.jus.br

Processo nº 1001138-81.2019.8.26.0369 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1001138-81.2019.8.26.0369

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Exequente: Mlt Rio Negro Blocos e Pisos de Concreto Ltda - Epp

Executado: Rodrigues e Mendonça Materiais de Construção Ltda Me

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CAROLINA CASTRO ANDRADE

Vistos.

Fls. 179: Determino novo leilão judicial do bem penhorado, pelo valor de 
avaliação (fls.105).

O leilão deverá ocorrer em DOIS pregões, pelo prazo mínimo de 03 dias, o 
primeiro e, 20 dias, o segundo.  

No PRIMEIRO pregão, NÃO serão admitidos lances INFERIORES ao valor de 
avaliação do bem. 

Não havendo lance SUPERIOR à importância da avaliação, seguir-se-á, sem 
interrupção, a segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará em dia 
e hora previamente definidos no edital. 

No SEGUNDO pregão serão admitidos lances NÃO inferiores a 60% da última 
avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de imóvel 
de INCAPAZ. 

A atualização DEVERÁ ser pela TABELA PRÁTICA DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA para os débitos judiciais COMUNS. 

O pagamento DEVERÁ ser feito de uma única vez, em até 24 HORAS após ter 
sido declarado vencedor pelo leiloeiro. 

Para a realização do leilão, NOMEIO leiloeiro público o FELIPE DOMINGOS 
PERIGO, telefone (13) 3384-8000, contato@lancejudicial.com.br, cadastrado no Portal de 
Auxiliares da Justiça, autorizado e credenciado pela JUCESP e FIXO a comissão do leiloeiro 
em 5% sobre o valor da arrematação, a ser paga pelo arrematante, não se incluindo no valor do 
lance, o que deverá ser informado previamente aos interessados. 

O leilão será presidido pelo LEILOEIRO PÚBLICO, em portal virtual que atenda 
à regulação específica, no qual serão captados LANCES, observados os patamares mínimos acima 
estabelecidos. 

Os interessados DEVERÃO CADASTRAR-SE previamente no portal para que 
participem do leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
1ª VARA
Rua Monteiro Lobato, nº 269, . - Centro
CEP: 15150-000 - Monte Aprazivel - SP
Telefone: 17 3275-1705 - E-mail: monteapraz1@tjsp.jus.br

Processo nº 1001138-81.2019.8.26.0369 - p. 2

Durante a alienação, os lances DEVERÃO ser oferecidos diretamente no sistema 
do gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real 
das ofertas. 

Somente será realizada SEGUNDA tentativa de leilão caso o primeiro não conte 
com NENHUM lance válido durante todo o período previsto. 

O PROCEDIMENTO do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903, do 
Código de Processo Civil, assim como o Provimento CG nº 19/2021 que alterou as Normas de 
Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

CABERÁ ao leiloeiro efetuar a publicação do EDITAL no sítio eletrônico 
previamente designado por este fim de acordo com as normas administrativas do Tribunal. 

O EDITAL deve conter todos os requisitos estabelecidos no art.887, do Código de 
Processo Civil. Deverá CONSTAR do edital, também, que: 

- os bens serão vendidos no estado de CONSERVAÇÃO em que se encontram, 
sem garantia, constituindo ÔNUS do interessado verificar suas condições, antes das datas 
designadas para as alienações judiciais eletrônicas. 

- O interessado em adquirir o bem penhorado em PRESTAÇÕES poderá 
apresentar: (i) até o início da PRIMEIRA etapa, proposta por valor NÃO inferior ao da 
avaliação; (ii) até o início da SEGUNDA etapa, proposta por valor que NÃO seja inferior 
a 60% do valor de avaliação atualizado ou 80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate de 
imóvel de INCAPAZ. 

A PUBLICAÇÃO do edital deverá ocorrer no site designado pelo Tribunal, pelo 
menos 5 DIAS antes da data marcada para o leilão. 

O leiloeiro público designado adotará providências para a ampla divulgação da 
alienação. Por isso, considerando as peculiaridades da sede do Juízo, por se tratar de comarca com 
poucos habitantes e expressiva população domiciliada na zona rural, o edital também deverá ser 
publicado, em resumo, pelo menos uma vez EM JORNAL de ampla circulação local e também  
deverão ser divulgados avisos em emissora de RÁDIO OU TELEVISÃO LOCAL (art. 887 do 
CPC). 

Ficam AUTORIZADOS os auxiliares do leiloeiro, devidamente identificados, a 
providenciar o cadastro e agendamento, pela internet, dos interessados em vistoriar o bem 
penhorado, cabendo aos responsáveis pela guarda facultar o ingresso dos 
interessados, DESIGNANDO-SE datas para as VISITAS. 

Igualmente, ficam AUTORIZADOS os auxiliares do leiloeiro, devidamente 
identificados, a obter diretamente, material FOTOGRÁFICO para inseri-lo no portal do Gestor, a 
fim de que os licitantes tenham pleno conhecimento das características do bem, que serão vendidos 
no estado em que se encontram. 

Após a juntada do ofício, informando as datas do leilão, DEVERÃO ser 
cientificados o executado e as demais pessoas previstas no art. 889, do Código de Processo Civil, 
cabendo à parte requerente requerer e providenciar o necessário. 
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Sem prejuízo, para a garantia da higidez do negócio, fica AUTORIZADO que o 
próprio leiloeiro encaminhe também as comunicações pertinentes, juntando posteriormente aos 
autos. 

Comprovado o recolhimento das despesas necessárias, INTIME(M)-SE o(s) 
executado(s), na pessoa de seu advogado, ou, na ausência ou quando representado pela Defensoria, 
pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou último endereço 
cadastrado nos autos. 

REGISTRE-SE que, se o executado for revel e não tiver advogado constituído, 
não constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no endereço 
constante do processo, a intimação CONSIDERAR-SE-Á feita por meio do próprio edital de 
leilão. 

A presente decisão, assinada digitalmente, servirá como carta, mandado ou 
ofício, para comunicação do executado e demais interessados, bem como ordem judicial para que 
os funcionários do leiloeiro possam ingressar no local onde o bem a ser leiloado se encontra. 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da Lei.

Intime-se.

Monte Aprazivel, 29 de julho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0625/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Célio Paranhos Santana (OAB 179123/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   179:   Determino   novo   leilão   judicial   do   bem   penhorado,   pelo   valor   de   avaliação 
 (fls.105).   O   leilão   deverá   ocorrer   em   DOIS   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   03   dias,o   primeiro   e,   20   dias,   o 
 segundo.   No   PRIMEIRO   pregão,   NÃO   serão   admitidos   lances   INFERIORES   ao   valor   de   avaliação   do   bem. 
 Não   havendo   lance   SUPERIOR   à   importância   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa, 
 que   se   estenderá   por   nomínimo   20   (vinte)   diase   se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital. 
 No   SEGUNDO   pregão   serão   admitidos   lances   NÃO   inferiores   a   60%   da   última   avaliação   atualizada   ou   80%   do 
 valor   de   avaliação   atualizada,   caso   se   trate   de   imóvel   de   INCAPAZ.   A   atualização   DEVERÁ   ser   pela   TABELA 
 PRÁTICA   DO   TRIBUNAL   DE   JUSTIÇA   para   os   débitos   judiciais   COMUNS.   O   pagamento   DEVERÁ   ser   feito   de 
 uma   única   vez,   em   até   24   HORAS   após   ter   sido   declarado   vencedor   pelo   leiloeiro.   Para   a   realização   do   leilão, 
 NOMEIO   leiloeiro   público   o   FELIPE   DOMINGOS   PERIGO,   telefone   (13)   3384-8000, 
 contato@lancejudicial.com.br,   cadastrado   no   Portal   de   Auxiliares   da   Justiça,   autorizado   e   credenciado   pela 
 JUCESP   e   FIXO   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante, 
 não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos   interessados.   O   leilão   será 
 presidido   pelo   LEILOEIRO   PÚBLICO,   em   portal   virtual   que   atenda   à   regulação   específica,   no   qual   serão 
 captados   LANCES,   observados   os   patamares   mínimos   acima   estabelecidos.   Os   interessados   DEVERÃO 
 CADASTRAR-SE   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as 
 informações   solicitadas.   Durante   a   alienação,   os   lances   DEVERÃO   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   do 
 gestor   e   imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas. 
 Somente   será   realizada   SEGUNDA   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não   conte   com   NENHUM   lance   válido 
 durante   todo   o   período   previsto.   O   PROCEDIMENTO   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903, 
 do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CG   nº   19/2021   que   alterou   asNormas   de   Serviço   da 
 Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   CABERÁ   ao   leiloeiro   efetuar 
 a   publicação   do   EDITAL   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   por   este   fim   de   acordo   com   as   normas 
 administrativas   do   Tribunal.   O   EDITAL   deve   conter   todos   os   requisitos   estabelecidos   no   art.   887,   do   Código   de 
 Processo   Civil.   Deverá   CONSTAR   do   edital,   também,   que:   -   os   bens   serão   vendidos   no   estado   de 
 CONSERVAÇÃO   em   que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ÔNUS   do   interessado   verificar   suas 
 condições,   antes   das   datas   designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas.   -   O   interessado   em   adquirir   o 
 bem   penhorado   em   PRESTAÇÕES   poderá   apresentar:   (i)   até   o   início   da   PRIMEIRA   etapa,   proposta   por   valor 
 NÃO   inferior   ao   da   avaliação;   (ii)   até   o   início   da   SEGUNDA   etapa,   proposta   por   valor   que   NÃO   seja   inferior   a 
 60%   do   valor   de   avaliação   atualizado   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizado,   caso   se   trate   de   imóvel   de 
 INCAPAZ.   A   PUBLICAÇÃO   do   edital   deverá   ocorrer   no   site   designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5   DIAS   antes 
 da   data   marcada   para   o   leilão.   O   leiloeiro   público   designado   adotará   providências   para   a   ampla   divulgação   da 
 alienação.   Por   isso,   considerando   as   peculiaridades   da   sede   do   Juízo,   por   se   tratar   de   comarca   com   poucos 
 habitantes   e   expressiva   população   domiciliada   na   zona   rural,   o   edital   também   deverá   ser   publicado,   em 
 resumo,   pelo   menos   uma   vez   EM   JORNAL   de   ampla   circulação   local   e   também   deverão   ser   divulgados   avisos 
 em   emissora   de   RÁDIO   OU   TELEVISÃO   LOCAL   (art.   887   do   CPC).   Ficam   AUTORIZADOS   os   auxiliares   do 
 leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento,   pela   internet,   dos   interessados 
 em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos   interessados, 
 DESIGNANDO-SE   datas   para   as   VISITAS.   Igualmente,   ficam   AUTORIZADOS   os   auxiliares   do   leiloeiro, 
 devidamente   identificados,   a   obter   diretamente,   material   FOTOGRÁFICO   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor,   a 
 fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado 
 em   que   se   encontram.   Após   a   juntada   do   ofício,   informando   as   datas   do   leilão,   DEVERÃO   ser   cientificados   o 
 executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de   Processo   Civil,   cabendo   à   parte 
 requerente   requerer   e   providenciar   o   necessário.   Sem   prejuízo,   para   a   garantia   da   higidez   do   negócio,   fica 
 AUTORIZADO   que   o   próprio   leiloeiro   encaminhe   também   as   comunicações   pertinentes,   juntando 
 posteriormente   aos   autos.   Comprovado   o   recolhimento   das   despesas   necessárias,   INTIME(M)-SE   o(s) 
 executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência   ou   quando   representado   pela   Defensoria, 
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 pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado 
 nos   autos.   REGISTRE-SE   que,   se   o   executado   for   revel   e   não   tiver   advogado   constituído,   não   constando   dos 
 autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado   no   endereço   constante   do   processo,   a 
 intimação   CONSIDERAR-SE-Á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de   leilão.   A   presente   decisão,   assinada 
 digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício,para   comunicação   do   executado   e   demais   interessados, 
 bem   como   ordem   judicial   para   que   os   funcionários   do   leiloeiro   possam   ingressar   no   local   onde   o   bem   a   ser 
 leiloado se encontra. CUMPRA-SE na forma e sob as penas da Lei. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Monte Aprazivel, 4 de agosto de 2021. 

           Marcos Antonio Vieira 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0625/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2203/2206   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   05/08/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   09/08/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Célio Paranhos Santana (OAB 179123/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   179:   Determino   novo   leilão   judicial   do   bem   penhorado,   pelo   valor   de   avaliação 
 (fls.105).   O   leilão   deverá   ocorrer   em   DOIS   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   03   dias,o   primeiro   e,   20   dias,   o 
 segundo.   No   PRIMEIRO   pregão,   NÃO   serão   admitidos   lances   INFERIORES   ao   valor   de   avaliação   do   bem. 
 Não   havendo   lance   SUPERIOR   à   importância   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa, 
 que   se   estenderá   por   nomínimo   20   (vinte)   diase   se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital. 
 No   SEGUNDO   pregão   serão   admitidos   lances   NÃO   inferiores   a   60%   da   última   avaliação   atualizada   ou   80%   do 
 valor   de   avaliação   atualizada,   caso   se   trate   de   imóvel   de   INCAPAZ.   A   atualização   DEVERÁ   ser   pela   TABELA 
 PRÁTICA   DO   TRIBUNAL   DE   JUSTIÇA   para   os   débitos   judiciais   COMUNS.   O   pagamento   DEVERÁ   ser   feito   de 
 uma   única   vez,   em   até   24   HORAS   após   ter   sido   declarado   vencedor   pelo   leiloeiro.   Para   a   realização   do   leilão, 
 NOMEIO   leiloeiro   público   o   FELIPE   DOMINGOS   PERIGO,   telefone   (13)   3384-8000, 
 contato@lancejudicial.com.br,   cadastrado   no   Portal   de   Auxiliares   da   Justiça,   autorizado   e   credenciado   pela 
 JUCESP   e   FIXO   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante, 
 não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos   interessados.   O   leilão   será 
 presidido   pelo   LEILOEIRO   PÚBLICO,   em   portal   virtual   que   atenda   à   regulação   específica,   no   qual   serão 
 captados   LANCES,   observados   os   patamares   mínimos   acima   estabelecidos.   Os   interessados   DEVERÃO 
 CADASTRAR-SE   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as 
 informações   solicitadas.   Durante   a   alienação,   os   lances   DEVERÃO   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   do 
 gestor   e   imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas. 
 Somente   será   realizada   SEGUNDA   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não   conte   com   NENHUM   lance   válido 
 durante   todo   o   período   previsto.   O   PROCEDIMENTO   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903, 
 do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CG   nº   19/2021   que   alterou   asNormas   de   Serviço   da 
 Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   CABERÁ   ao   leiloeiro   efetuar 
 a   publicação   do   EDITAL   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   por   este   fim   de   acordo   com   as   normas 
 administrativas   do   Tribunal.   O   EDITAL   deve   conter   todos   os   requisitos   estabelecidos   no   art.   887,   do   Código   de 
 Processo   Civil.   Deverá   CONSTAR   do   edital,   também,   que:   -   os   bens   serão   vendidos   no   estado   de 
 CONSERVAÇÃO   em   que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ÔNUS   do   interessado   verificar   suas 
 condições,   antes   das   datas   designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas.   -   O   interessado   em   adquirir   o 
 bem   penhorado   em   PRESTAÇÕES   poderá   apresentar:   (i)   até   o   início   da   PRIMEIRA   etapa,   proposta   por   valor 
 NÃO   inferior   ao   da   avaliação;   (ii)   até   o   início   da   SEGUNDA   etapa,   proposta   por   valor   que   NÃO   seja   inferior   a 
 60%   do   valor   de   avaliação   atualizado   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizado,   caso   se   trate   de   imóvel   de 
 INCAPAZ.   A   PUBLICAÇÃO   do   edital   deverá   ocorrer   no   site   designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5   DIAS   antes 
 da   data   marcada   para   o   leilão.   O   leiloeiro   público   designado   adotará   providências   para   a   ampla   divulgação   da 
 alienação.   Por   isso,   considerando   as   peculiaridades   da   sede   do   Juízo,   por   se   tratar   de   comarca   com   poucos 
 habitantes   e   expressiva   população   domiciliada   na   zona   rural,   o   edital   também   deverá   ser   publicado,   em 
 resumo,   pelo   menos   uma   vez   EM   JORNAL   de   ampla   circulação   local   e   também   deverão   ser   divulgados   avisos 
 em   emissora   de   RÁDIO   OU   TELEVISÃO   LOCAL   (art.   887   do   CPC).   Ficam   AUTORIZADOS   os   auxiliares   do 
 leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento,   pela   internet,   dos   interessados 
 em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos   interessados, 
 DESIGNANDO-SE   datas   para   as   VISITAS.   Igualmente,   ficam   AUTORIZADOS   os   auxiliares   do   leiloeiro, 
 devidamente   identificados,   a   obter   diretamente,   material   FOTOGRÁFICO   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor,   a 
 fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado 
 em   que   se   encontram.   Após   a   juntada   do   ofício,   informando   as   datas   do   leilão,   DEVERÃO   ser   cientificados   o 
 executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de   Processo   Civil,   cabendo   à   parte 
 requerente   requerer   e   providenciar   o   necessário.   Sem   prejuízo,   para   a   garantia   da   higidez   do   negócio,   fica 
 AUTORIZADO   que   o   próprio   leiloeiro   encaminhe   também   as   comunicações   pertinentes,   juntando 
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 posteriormente   aos   autos.   Comprovado   o   recolhimento   das   despesas   necessárias,   INTIME(M)-SE   o(s) 
 executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência   ou   quando   representado   pela   Defensoria, 
 pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado 
 nos   autos.   REGISTRE-SE   que,   se   o   executado   for   revel   e   não   tiver   advogado   constituído,   não   constando   dos 
 autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado   no   endereço   constante   do   processo,   a 
 intimação   CONSIDERAR-SE-Á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de   leilão.   A   presente   decisão,   assinada 
 digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício,para   comunicação   do   executado   e   demais   interessados, 
 bem   como   ordem   judicial   para   que   os   funcionários   do   leiloeiro   possam   ingressar   no   local   onde   o   bem   a   ser 
 leiloado se encontra. CUMPRA-SE na forma e sob as penas da Lei. Intime-se." 

           Monte Aprazível, 5 de agosto de 2021. 

           Marcos Antonio Vieira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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(/Auxili
AdminDados e Documentos dos Auxiliares da Justiça

Desenvolvido pela Secretaria de Tecnologia da Informação do TJSP - 99

Tribunal de Justiça de São Paulo
Poder Judiciário

Sistema de Gerenciamento dos Auxiliares da Justiça

Olá, MARCIA JUNQUEIRA SCIOTTI DE OLIVEIRA | Sair 

(/AuxiliaresJustica/)(/AuxiliaresJus



Auxiliar (/AuxiliaresJustica/AuxiliarJustica/Perfil/Index/8096) /  Funções (/AuxiliaresJustica/AuxiliarJustica/Funcoes/Index/8096) /  Leiloeiro

Pesquisa por nº de Processo

Sites Locais de Atuação Nomeações 2ª Instância

10011388120198260369

Pesquisar Nomear Exibir nomeações excluídas

Setor Nº do Processo Data da Nomeação Nome do Juiz Status      

1ª Vara Judicial | Fórum Monte Aprazível 10011388120198260369 29/07/2021 CAROLINA CASTRO ANDRADE Nomeado Alterar Status Inserir Intercorrência / Punição Remover

Nomeações 1 até 1 de 11

Nomeações 1ª Instância
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19/08/2021 Email – MARCIA JUNQUEIRA SCIOTTI DE OLIVEIRA – Outlook
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nomeação e designação de leilão no processo nº 1001138-81.2019.8.26.0369 da 1ª vara cível da
comarca de Monte Aprazível/SP

MARCIA JUNQUEIRA SCIOTTI DE OLIVEIRA <marciasciotti@tjsp.jus.br>
Qui, 19/08/2021 15:02
Para:  contato@lancejudicial.com.br <contato@lancejudicial.com.br>

1 anexos (234 KB)
senha Leiloeiro Felipe Domingos Perigo.pdf;

Classe-Assunto: Execução de Título Extrajudicial-Nota Promissória
Exequente: Mlt Rio Negro Blocos e Pisos de Concreto Ltda-Epp
Executado: Rodrigues e Mendonça Materiais de Construção Ltda ME
 
Boa Tarde, 
 
Venho por meio deste comunicar a Vossa Senhoria a nomeação para realização das praças/leilões no processo
supra mencionado, através do Portal dos Auxiliares da Jus�ça. Solicito a designação de  com antecedência
mínima de 60 dias da primeira data designada, visto que o executado reside em outra comarca e não possui
defensor nos autos, portanto sua in�mação será por carta precatória pois reside em zona rural, nos termos da r.
decisão de fls. 184/186. Segue em anexo a senha do processo para visualização dos autos. 
 
Atenciosamente

MARCIA JUNQUEIRA SCIOTTI DE OLIVEIRA  
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
1º Oficio Judicial de Monte Aprazível
Rua Monteiro Lobato, 269 - Centro - Monte Aprazível/SP - CEP: 15150-000
Tel: (17) 3275-1705 - Ramal 205
E-mail: marciasciotti@tjsp.jus.br
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19/08/2021 Email – MARCIA JUNQUEIRA SCIOTTI DE OLIVEIRA – Outlook

https://outlook.office.com/mail/deeplink?popoutv2=1&version=20210802002.13 1/1

Retransmitidas: nomeação e designação de leilão no processo nº 1001138-81.2019.8.26.0369 da
1ª vara cível da comarca de Monte Aprazível/SP

Microsoft Outlook <MicrosoftExchange329e71ec88ae4615bbc36ab6ce41109e@tjsp.onmicrosoft.com>
Qui, 19/08/2021 15:02
Para:  contato@lancejudicial.com.br <contato@lancejudicial.com.br>

1 anexos (41 KB)
nomeação e designação de leilão no processo nº 1001138-81.2019.8.26.0369 da 1ª vara cível da comarca de Monte Aprazível/SP;

A entrega para estes destinatários ou grupos foi concluída, mas o servidor de destino não
enviou uma notificação de entrega:

contato@lancejudicial.com.br (contato@lancejudicial.com.br)

Assunto: nomeação e designação de leilão no processo nº 1001138-81.2019.8.26.0369 da 1ª vara cível da comarca de Monte
Aprazível/SP

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

11
38

-8
1.

20
19

.8
.2

6.
03

69
 e

 c
ód

ig
o 

72
0B

97
6.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

C
IA

 J
U

N
Q

U
E

IR
A

 S
C

IO
T

T
I D

E
 O

LI
V

E
IR

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
9/

08
/2

02
1 

às
 1

5:
07

 .

fls. 193

mailto:contato@lancejudicial.com.br

